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COTAÇÃO DE PREÇOS GENEROS ALIMENTICIOS

De comprassemapstm@hotmail.com <comprassemapstm@hotmail.com>
Data Sex, 06/03/2026 10:00

Para OLIVEIRACOMERCIAL831@GMAIL.COM <OLIVEIRACOMERCIAL831@GMAIL.COM>

1 anexo (27 KB)

PESQUISA DE PREÇO GENEROS ALIMENTICIOS.ods;

Prezado(a) Senhor(a)

Com prazer em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente, para solicitar desta conceituada empresa,
a cotação de preços, conforme documento anexo, para suprir a necessidade da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pesca de Santarém Pará, para fins de levantamento preliminar para 
processo licitatório.

Solicitamos ainda que a proposta seja assinada, datada e carimbada com CNPJ.

Desde já, antecipamos votos de esƟma e consideração, aguardamos a resposta
o  mais breve possível. Colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

KáƟa Campos Silva 
Setor de Compras 
Telefone (93) 9213-9953
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca-SEMAP



ITEM DESCRIÇÃO P. TOTAL R$

1 Açúcar cristal, embalagem plástica de 01 kg, fardo com 30 kg R$ 5.625,00

2 Arroz branco, tipo 1, polido embalagem plástica de 01 kg, fardo com 30 kg. R$ 7.500,00

3
Biscoito cream-craker 400gr, embalagem com 04 tabletes, caixa com 10 
pacotes

R$ 13.800,00

4
Café com selo de pureza abic, embalagem plástica de 250g, fardo com 20 
pacotes

R$ 35.100,00

5 Carne bovina in natura, (tipo colchão duro), apresentação cortada sem osso. R$ 78.000,00

6
Carne bovina, (tipo moída), de primeira sem osso e sem gordura, congelada, 
embalagem plástica de 01 kg

R$ 48.000,00

7 Charque bovino charqueado embalagem de 500g R$ 14.000,00

8
Farinha de mandioca amarela, classe média, tipo 1, fardo com 25 kg, 
embalagem plástica de 1kg.

R$ 28.500,00

9 Feijão rajado, tipo 1, embalagem plástica de 1kg, fardo com 30kg. R$ 10.800,00

10 Frango inteiro, de primeira qualidade, congelado. R$ 23.985,00

11 Leite em pó integral, embalagem plástica com 200g, fardo com 50 pacotes. R$ 14.175,00

12
Macarrão tipo espaguete, a base de farinha, com ovos, embalagem de 500g, 
fardo com 20 pacotes.

R$ 1.890,00

13 Margarina vegetal, embalagem de 250g, caixa com 24 pacotes. R$ 2.400,00

14 Óleo de soja, embalagem de 900 ml, caixa com 20 garrafas tipo pet. R$ 2.280,00

15
Carne bovina em conserva, embalagem em lata, peso líquido de 320g caixa 
com 20 latas.

R$ 2.460,00

16
Sardinha em conserva, embalagem em lata, com Ômega 3, com óleo de soja 
comestível, peso liquido 125g, caixa com 50 latas.

R$ 2.460,00

17 Sal refinado iodado 1kg fardo com 30 und. R$ 310,00

18 Linguiça tipo calabresa R$ 26.596,50

19
Vinagre de álcool, embalagem pet, peso liquido de 750ml, caixa com 12 
garrafas.

R$ 615,00

20 Tempero completo 100% natural de 300g, embalagem com 24 unidades. R$ 1.194,00

21 Água mineral fardo com 12 garrafas de 500ml R$ 9.600,00

R$ 329.290,50

ABRAAO DOS SANTOS OLIVEIRA C.N.P.J N•. 62.911.139/0001-44 INSC. ESTADUAL N• 75.055.256-5

ESTRADA UM Nº.3136  JURUBEBA , CEP N• 68.143-000  BELTERRA – PA FONE (93) 991016946 
EMAIL:oliveiracomercial831@gmail.comCONTA CORRENTE: 613150046-1 AGÊNCIA: 0001 BANCO 260 - NU PAGAMENTOS S. A

ABRAAO DOS SANTOS OLIVEIRA
C.N.P.J N•. 62.911.139/0001-44 INSC. ESTADUAL N• 75.055.256-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA–SEMAP

ABRAÃO DOS SANTOS OLIVIRA

TITULAR RG: 8029006 - PC – PA
CPF: 044.680.222-05

VALOR TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Belterra – Pa, 08 de Março de 2026

Caixa 6 R$ 199,00

Caixa 300 R$ 32,00

Kg 350 R$ 75,99

Caixa 10 R$ 61,50

Caixa 12 R$ 205,00

Fardo 5 R$ 62,00

Caixa 12 R$ 190,00

Caixa 12 R$ 205,00

Fardo 36 R$ 52,50

Caixa 15 R$ 160,00

Kg 1500 R$ 15,99

Fardo 35 R$ 405,00

Fardo 150 R$ 190,00

Fardo 36 R$ 300,00

Kg 1500 R$ 32,00

Pacote 500 R$ 28,00

Fardo 90 R$ 390,00

Kg 1500 R$ 52,00

Fardo 60 R$ 125,00

Caixa 230 R$ 60,00

GÊNERO ALIMENTÍCIOS
UND QTD P.UNIT R$

Fardo 45 R$ 125,00

PLANILHA DE PREÇOS

KATIA CAMPOS 
SILVA:6188138
4268

Assinado de forma 
digital por KATIA 
CAMPOS 
SILVA:61881384268
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COTAÇÃO DE PREÇOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

De comprassemapstm@hotmail.com <comprassemapstm@hotmail.com>
Data SEX , 06/03/2026 10:03

Para ADRIA.KARLA@HOTMAIL.COM <ADRIA.KARLA@HOTMAIL.COM>

1 anexo (27 KB)

PESQUISA DE PREÇO GENEROS ALIMENTICIOS.ods;

Prezado(a) Senhor(a)

Com prazer em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente, para solicitar desta conceituada empresa,
a cotação de preços, conforme documento anexo, para suprir a necessidade da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pesca de Santarém Pará, para fins de levantamento preliminar para 
processo licitatório.

Solicitamos ainda que a proposta seja assinada, datada e carimbada com CNPJ.

Desde já, antecipamos votos de esƟma e consideração, aguardamos a resposta
o  mais breve possível. Colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

KáƟa Campos Silva 
Setor de Compras 
Telefone (93) 9213-9953
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca-SEMAP



ITEM DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT R$ P. TOTAL 
R$

1 Açúcar cristal, embalagem plástica de 01 kg, fardo com 30 kg
Fardo 45 R$ 116,00 R$ 5.220,00

2
Arroz branco, tipo 1, polido embalagem plástica de 01 kg, fardo com 30 kg. Fardo 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00

3
Biscoito cream-craker 400gr, embalagem com 04 tabletes, caixa com 10 pacotes Caixa 230 R$ 45,00 R$ 10.350,00

4
Café com selo de pureza abic, embalagem plástica de 250g, fardo com 20 pacotes Fardo 90 R$ 370,00 R$ 33.300,00

5
Carne bovina in natura, (tipo colchão duro), apresentação cortada sem osso. Kg 1500 R$ 49,00 R$ 73.500,00

6
Carne bovina, (tipo moída), de primeira sem osso e sem gordura, congelada, 
embalagem plástica de 01 kg

Kg 1500 R$ 30,00 R$ 45.000,00

7 Charque bovino charqueado embalagem de 500g Pacote 500 R$ 25,00 R$ 12.500,00

8
Farinha de mandioca amarela, classe média, tipo 1, fardo com 25 kg, embalagem 
plástica de 1kg.

Fardo 150 R$ 180,00 R$ 27.000,00

9 Feijão rajado, tipo 1, embalagem plástica de 1kg, fardo com 30kg. Fardo 36 R$ 280,00 R$ 10.080,00

10 Frango inteiro, de primeira qualidade, congelado. Kg 1500 R$ 15,00 R$ 22.500,00

11
Leite em pó integral, embalagem plástica com 200g, fardo com 50 pacotes. Fardo 35 R$ 400,00 R$ 14.000,00

12
Macarrão tipo espaguete, a base de farinha, com ovos, embalagem de 500g, fardo 
com 20 pacotes.

Fardo 36 R$ 50,00 R$ 1.800,00

13 Margarina vegetal, embalagem de 250g, caixa com 24 pacotes. Caixa 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00

14 Óleo de soja, embalagem de 900 ml, caixa com 20 garrafas tipo pet. Caixa 12 R$ 180,00 R$ 2.160,00

15
Carne bovina em conserva, embalagem em lata, peso líquido de 320g caixa com 20 
latas.

Caixa 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00

16
Sardinha em conserva, embalagem em lata, com Ômega 3, com óleo de soja 
comestível, peso liquido 125g, caixa com 50 latas.

Caixa 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00

17 Sal refinado iodado 1kg fardo com 30 und. Fardo 5 R$ 60,00 R$ 300,00

18 Linguiça tipo calabresa Kg 350 R$ 70,00 R$ 24.500,00

19
Vinagre de álcool, embalagem pet, peso liquido de 750ml, caixa com 12 garrafas. Caixa 10 R$ 60,00 R$ 600,00

20 Tempero completo 100% natural de 300g, embalagem com 24 unidades. Caixa 6 R$ 190,00 R$ 1.140,00

21 Água mineral fardo com 12 garrafas de 500ml Caixa 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

R$ 306.600,00

ADRIA KARLA PICANÇO BENTES

TITULAR

RG: 7394800- PC – PA

CPF: 029.498.312-06
A. K PICANÇO BENTES -ME  CNPJ N• 21.380.843/0001-30 INSC. ESTADUAL N•. 15.467.951-8

TV TUCANO 297  ALTOS  , SÃO FRANCISCO  , CEP N• 68.025-820  SANTAREM - PA

FONE (93) 992411679  EMAIL:akpicancobentes@gmail.com   CONTA CORRENTE: 234797631-0 AGÊNCIA: 0001 BANCO 260 - NU PAGAMENTOS S. A

CONTA CORRENTE: 234797631-0 AGÊNCIA: 0001 BANCO 260 - NU PAGAMENTOS S. A PIX: CNPJ 21.380.843/000130 A K PICANÇO BENTES

Santarém – Pa, 09 de Março de 2026

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 306.600,00 (Trezentos e seis mil e seiscentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

TODOS OS PRODUTOS SÃO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL

A.K PICANCO BENTES - ME
C.N.P.J N•. 21.380.843/0001-30 INSC. ESTADUAL N• 15.467.951-8

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA–SEMAP
COTAÇÃO DE PREÇOS

GÊNERO ALIMENTÍCIOS

KATIA CAMPOS 
SILVA:6188138
4268

Assinado de forma 
digital por KATIA 
CAMPOS 
SILVA:61881384268



Outlook

COTAÇÃO DE PREÇOS GÊNEROS ALIMENTICIOS

De comprassemapstm@hotmail.com <comprassemapstm@hotmail.com>
Data Seg, 09/03/2026 09:23
Para s.o.desouza@hotmail.com <s.o.desouza@hotmail.com>

1 anexo (27 KB)
PESQUISA DE PREÇO GENEROS ALIMENTICIOS.ods;

Prezado(a) Senhor(a)

Com prazer em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente, para solicitar desta conceituada empresa,
a cotação de preços, conforme documento anexo, para suprir a necessidade da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pesca de Santarém Pará, para fins de levantamento preliminar para
processo licitatório.

Solicitamos ainda que a proposta seja assinada, datada e carimbada com CNPJ.

Desde já, antecipamos votos de estima e consideração, aguardamos a resposta o
mais breve possível. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

Atenciosamente,

      Kátia Campos Silva 
      Setor de Compras
      Telefone (93) 9213-9953
       Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca-SEMAP

09/03/2026, 09:23 Email – comprassemapstm@hotmail.com – Outlook
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GS COLARES DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ N º 39.774.154/0001-76 

Rua da Amizade nº 89 – Anexo A - Caranazal – Santarém – Pará 

(93) 99211- 3693 

 

 

 

                                

                                Á    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEMAP 
 

 
  

        

 

 

Santarém, 09  de março de 2026. 
 

Prezado(a) Senhor(a). 
 
 

 
A empresa GS COLARES DISTRIBUIDORA LTDA), CNPJ/MF n.º 

397741540001-76, sediada no Beco da Amizade, nª 89, bairro do Caranazal,na cidade de 

Santarém-Pa, neste ato representada pelo Sra. GRACIELE SARAIVA COLARES residente e 

domiciliado, nesta cidade de Santarém, vem pelo presente encaminhar a cotação solicitada via 

email. 

Nº 
DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

01 Açúcar Cristal,Embalagem 
Plástica De 01kg, Fardo Com 
30kg 

FARDO 45 
 R$ 169,00   R$   7.605,00  

02 Arroz Branco, Tipo1, Polido 
Embalagem Plástica De 01kg, 
Fardo Com 30kg. 

FARDO 60 

 R$ 189,00   R$  11.340,00  

03 Biscoito Creamcraker 400gr, 
Embalagem Com 04 Tabletes, 
Caixa Com 10 Pacote 

CAIXA 230 

 R$   55,00   R$  12.650,00  

04 

Café Com Selo de pureza Abic, 
Embalagem Plástica D E250g, 
Fardo Com 20 Pacotes 

FARDO 90  R$ 420,00   R$  37.800,00  



GS COLARES DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ N º 39.774.154/0001-76 

Rua da Amizade nº 89 – Anexo A - Caranazal – Santarém – Pará 

(93) 99211- 3693 

 

 

05 Carne Bovina In natura, (Tipo 
Colchão Duro), Presentação 
Cortada Sem Osso 

KG 1.500 

 R$   59,00   R$  88.500,00  

06 Carne Bovina,(Tipo Moída), De 
Primeira Sem Osso E Sem 
Gordura, Congelada, 
Embalagem Plástica De 01kg 

KG 1.500 

 R$   35,00   R$  52.500,00  

07 Charque Bovino Charque Ado 
Embelgam De500g 

PCT 500 
 R$   31,00   R$  15.500,00  

08 Farinha De Mandioca Amarela, 
Classe Média, Tipo1, Fardo Com 
25kg, Embalagem Plástica De 
1kg. 

FARDO 150 

 R$ 270,00   R$  40.500,00  

09 Feijão Rajado,Tipo1, Embalagem 
Plástica De 1kg, Fardo Com 
30kg 

FARDO 36 
 R$ 280,00   R$  10.080,00  

10 Frango Inteiro, De Primeira 
Qualidade, Congelado 

KG 1.500 
 R$   15,50   R$  23.250,00  

11 Leite Em Pó Integral, 
Embalagem Plástica Com 200g, 
Fardo Com 50 Pacotes 

FARDO 35 

 R$ 499,00   R$  17.465,00  

12 Macarrão Tipo Espaguete, A 
Base De Farinha,Com Ovos 
,Embelgam De 500g, Fardo Com 
20 Pacotes. 

FARDO 36 

 R$   99,00   R$   3.564,00  

13 Margarina Vegetal, Embalagem 
De 250g, Caixa Com 24 Pacotes 

CAIXA 15 

 R$ 119,00   R$   1.785,00  

14 Óleo De Soja ,Embalagem De 
900 Ml, Caixa Com 20 Garrafas 
Tipo Pet 

CX 12 

 R$ 220,00   R$   2.640,00  

15 Carne Bovina Em Conserva, 
Embalagem Em Lata, Peso 
Liquido De 320g Caixa Com 24 
Latas. 

CAIXA 12 

 R$ 240,00   R$   2.880,00  

16 Sardinha Em Conserva, 
Embalagem Em Lata , Com 
Ômega 3, Com Óleo De Soja 

CAIXA 12 
 R$ 320,00   R$   3.840,00  
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(93) 99211- 3693 

 

 

Comestível, Peso Liquido 125g, 
Caixa Com 50 Latas. 

17 Sal Refinado Iodado 1kg Fardo 
Com 30 Und. 

FARDO 5 
 R$   49,99   R$      249,95  

18 Linguiça Tipo Calabresa KG 350  R$   31,00   R$  10.850,00  

19 Vinagre De Álcool, Embalagem 
Pet, Peso Liquido De 750ml, 
Caixa Com 12 Garrafas 

CAIXA 10 
 R$   35,00   R$      350,00  

20 Tempero Completo 100% 
Natural De 300g, Embalagem 
Com 24 Unidades 

CAIXA 6 
 R$ 110,00   R$      660,00  

21 Água Mineral Fardo Com 12 
Garrafas De 500ml 

CAIXA 300 

 R$   22,00   R$   6.600,00  

TOTAL GERAL  R$                   350.608,95  

 

 

 

 

A tempo informamos que a empresa encontra-se com a documentação atualizada e disponível para contratação 

com órgão público. 

VALIDADE: 60 (sessenta) DIAS; 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses (contados a partir da entrega do material pelo fornecedor). LOCAL 

DE ENTREGA: a definir pela contratante. 

Certos da compreensão, nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento, no endereço 

acima referendado e pelo telefone 93 – 99205-4734 

 

                         
 

 

 

 

 

 

                                       ________________________________ 

                                      Gracielle Saraiva Colares - Proprietária  
                            CPF nº 017.800.022-11 - RG nº 6898295 PC-PA                  

                                 

G S COLARES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:39774154
000176

Assinado de forma 
digital por G S 
COLARES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:397741540001
76

KATIA 
CAMPOS 
SILVA:618813
84268

Assinado de 
forma digital por 
KATIA CAMPOS 
SILVA:618813842
68



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,90 R$ 4,90 R$ 3,80
Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

FILTROS APLICADOS
Descrição UF Ano da Compra
AÇÚCAR\, TIPO:CRISTAL\, PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES, AÇÚCAR\, TIPO:CRISTAL PA, AM, MA 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2025
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual aquisição de
gêneros alimentícios (perecíveis e não-perecíveis) para a alimentação escolar dos discentes do IFAM Campus Humaitá,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 1.500
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3,8
Código do CATMAT: 463989
Descrição do Item: AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL, PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 KG
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: DOCE DIA
Data do Resultado: 21/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: N. C. BESSA LTDA
CNPJ/CPF: 36720031000164
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 154783 - INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS/CAMPUS HUMAITÁ
Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO AMAZONAS
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de
limpeza e gás engarrafado, para atender às necessidades institucionais da Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e de
suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, em casos excepcionais, atender às
demandas das Diretorias de Administração, de Proteção Territorial, de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável,
Coordenações Gerais e Regionais, todas da FUNAI.
Quantidade Ofertada: 14.070
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 6
Código do CATMAT: 463989
Descrição do Item: AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL, PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 2,00 KG
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: AÇÚCAR TIPO CRISTAL
Data do Resultado: 19/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 3S COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ/CPF: 45299113000178
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,90 R$ 4,90 R$ 3,80

FILTROS APLICADOS
Descrição UF Ano da Compra
AÇÚCAR\, TIPO:CRISTAL\, PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES, AÇÚCAR\, TIPO:CRISTAL PA, AM, MA 2025

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90002/2025 00001 Pregão 463989 AÇÚCAR EMBALAGEM
1,00 KG 1.500 R$3,80 N. C. BESSA LTDA

INST.FED.DE
EDUC., CIENC E
TEC.DO
AMAZONAS

154783 - INSTITUTO
FEDERAL DO
AMAZONAS/CAMPUS
HUMAITÁ

21/05/2025

90002/2024 00005 Pregão 463989 AÇÚCAR EMBALAGEM
2,00 KG 14.070 R$6

3S COMERCIO
ATACADISTA E
VAREJISTA DE
PROD.
ALIMENTICIOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194044 - COORDENAÇÃO
REGIONAL KAYAPÓ SUL DO
PARÁ

19/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,65 R$ 4,65 R$ 4,65
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
ARROZ BENEFICIADO\, TIPO AGULHINHA/BRANCO\, SUBGRUPO POLIDO\, CLASSE LONGO FINO\,
QUALIDADE TIPO 1 PA, AM, MT 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2025
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios de Quantitativo de Subsistência (QS).
Quantidade Ofertada: 8.927
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4,65
Código do CATMAT: 458904
Descrição do Item: ARROZ BENEFICIADO, TIPO:AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO,
QUALIDADE:TIPO 1
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 KG
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ARROZ BENEFICIADO TI
Data do Resultado: 03/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ACCV REPRESENTACOES DE MERCADORIAS E SERVICOS PARA ESCRITORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 52955071000141
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160014 - COMANDO 12 REGIAO MILITAR/MEX/AM
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,65 R$ 4,65 R$ 4,65

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
ARROZ BENEFICIADO\, TIPO AGULHINHA/BRANCO\, SUBGRUPO POLIDO\, CLASSE LONGO FINO\, QUALIDADE TIPO 1 PA, AM, MT 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90001/2025 00006 Pregão 458904 ARROZ
BENEFICIADO

EMBALAGEM
1,00 KG 8.927 R$4,65

ACCV REPRESENTACOES
DE MERCADORIAS E
SERVICOS PARA
ESCRITORIOS LTDA

COMANDO
DO
EXERCITO

160014 - COMANDO
12 REGIAO
MILITAR/MEX/AM

03/06/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,49 R$ 4,49 R$ 4,49
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
BISCOITO\, APRESENTAÇÃO QUADRADO\, CLASSIFICAÇÃO SALGADO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ENRIQUECIDO COM LEITE\, TIPO CREAM CRACKER 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90009/2025
Número do Item: 00074
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Lote 01 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a merenda escolar de
todas as escolas Municipais, Lote 02 - Aquisição de Gêneros Alimentícios destinado a atender outras secretarias e setores
da Prefeitura e Lote 03 - Aquisição de Gêneros Alimentícios de frios e congelados para atender demais secretarias e
setores da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Içá.
Quantidade Ofertada: 600
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4,49
Código do CATMAT: 235093
Descrição do Item: BISCOITO, APRESENTAÇÃO:QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO:SALGADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ENRIQUECIDO COM LEITE, TIPO:CREAM CRACKER
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: AFA
Data do Resultado: 07/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: M. TEREZA ALEXANDRE VITORINO
CNPJ/CPF: 06539427000149
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980273 - PREFEITURA MUNICIPAL DE STO ANTONIO DO ICA-AM
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE STO ANTONIO DO ICA-AM
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,49 R$ 4,49 R$ 4,49

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
BISCOITO\, APRESENTAÇÃO QUADRADO\, CLASSIFICAÇÃO SALGADO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENRIQUECIDO COM LEITE\, TIPO CREAM CRACKER 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90009/2025 00074 Pregão 235093 BISCOITO UNIDADE 600 R$4,49
M. TEREZA
ALEXANDRE
VITORINO

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
STO ANTONIO DO
ICA-AM

980273 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE STO
ANTONIO DO ICA-
AM

07/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 20,92 R$ 20,92 R$ 20,92
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
CAFÉ\, APRESENTAÇÃO CÁPSULA\, INTENSIDADE INTENSA OU EXTRA FORTE\, TIPO TRADICIONAL 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90026/2025
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Aquisição de gêneros alimentícios para a Delegacia Seccional de Policia e Unidades Subordinadas.
Quantidade Ofertada: 400
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 20,92
Código do CATMAT: 463558
Descrição do Item: CAFÉ, APRESENTAÇÃO:CÁPSULA, INTENSIDADE:INTENSA OU EXTRA FORTE,
TIPO:TRADICIONAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: MELITTA
Data do Resultado: 22/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 35991410000126
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 180313 - ESP-DEL.SEC.POL.VOTUPORANGA "DR.RUBENS G.BERT
Órgão: ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 20,92 R$ 20,92 R$ 20,92

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
CAFÉ\, APRESENTAÇÃO CÁPSULA\, INTENSIDADE INTENSA OU EXTRA FORTE\, TIPO TRADICIONAL 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90026/2025 00007 Dispensa de
Licitação 463558 CAFÉ UNIDADE 400 R$20,92

ALPICK
COMERCIO DE
ALIMENTOS E
SERVICOS
LTDA

ESP-SECRETARIA
DA SEGURANCA
PUBLICA

180313 - ESP-
DEL.SEC.POL.VOTUPORANGA
"DR.RUBENS G.BERT

22/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 37,50 R$ 37,50 R$ 37,50
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
CARNE BOVINA IN NATURA\, TIPO CORTE COXÃO DURO\, APRESENTAÇÃO CORTADA EM CUBOS\, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), CAFÉ\, APRESENTAÇÃO CÁPSULA\, INTENSIDADE INTENSA OU EXTRA FORTE\,
TIPO TRADICIONAL

2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90035/2025
Número do Item: 00022
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Carnes e Derivados
Quantidade Ofertada: 707
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 37,5
Código do CATMAT: 449722
Descrição do Item: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE:COXÃO DURO, APRESENTAÇÃO:CORTADA EM CUBOS,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ELPERES
Data do Resultado: 29/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: KROMO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 39946436000103
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120072 - SEGUNDO CENTRO INT.DEF.AEREA CONTR.TFG.AEREO
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:50
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 37,50 R$ 37,50 R$ 37,50

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
CARNE BOVINA IN NATURA\, TIPO CORTE COXÃO DURO\, APRESENTAÇÃO CORTADA EM CUBOS\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), CAFÉ\, APRESENTAÇÃO CÁPSULA\,
INTENSIDADE INTENSA OU EXTRA FORTE\, TIPO TRADICIONAL 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90035/2025 00022 Pregão 449722
CARNE
BOVINA IN
NATURA

QUILOGRAMA 707 R$37,50
KROMO
DISTRIBUIDORA
LTDA

COMANDO DA
AERONÁUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

29/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar UF Ano da
Compra

CARNE BOVINA IN NATURA\, TIPO CORTE ACÉM\, APRESENTAÇÃO MOIDA\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGELADO(A), CARNE BOVINA IN NATURA\, TIPO CORTE ALCATRA\, APRESENTAÇÃO MOIDA\, ESTADO
DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

PA,
MA 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2025
Número do Item: 00085
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para Aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretarias vinculadas, Fundos Municipal Saúde, e
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pacajá-PA.
Quantidade Ofertada: 22.300
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 35
Código do CATMAT: 451059
Descrição do Item: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE:ACÉM, APRESENTAÇÃO:MOIDA, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CARNE
Data do Resultado: 02/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: V. DE SOUSA NUNES COMERCIO
CNPJ/CPF: 09552700000163
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980593 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA - PA
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA - PA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
CARNE BOVINA IN NATURA\, TIPO CORTE ACÉM\, APRESENTAÇÃO MOIDA\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), CARNE BOVINA IN NATURA\, TIPO CORTE ALCATRA\,
APRESENTAÇÃO MOIDA\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A) PA, MA 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90006/2025 00085 Pregão 451059
CARNE
BOVINA IN
NATURA

QUILOGRAMA 22.300 R$35
V. DE SOUSA
NUNES
COMERCIO

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PACAJA - PA

980593 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PACAJA - PA

02/06/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
CARNE SALGADA\, TIPO CORTE COXÃO MOLE- CHARQUE\, ORIGEM BOVINA\, APRESENTAÇÃO EM
MANTAS\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO SECO(A)

PA, AM,
MA 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2025
Número do Item: 00056
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (frutas,
legumes, frios e variados), destinados às secretarias do município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
Quantidade Ofertada: 2.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 35
Código do CATMAT: 447733
Descrição do Item: CARNE SALGADA, TIPO CORTE:COXÃO MOLE - CHARQUE, ORIGEM:BOVINA, APRESENTAÇÃO:EM
MANTAS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO:SECO(A)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VARIADAS
Data do Resultado: 03/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: L C S ROSA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 52684282000197
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980925 - PREFEITURA MUNICIPAL S.RAIMUNDO MANGABEIRAS
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL S.RAIMUNDO MANGABEIRAS
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
CARNE SALGADA\, TIPO CORTE COXÃO MOLE- CHARQUE\, ORIGEM BOVINA\, APRESENTAÇÃO EM MANTAS\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO SECO(A) PA, AM, MA 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90002/2025 00056 Pregão 447733 CARNE
SALGADA QUILOGRAMA 2.000 R$35

L C S ROSA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL
S.RAIMUNDO
MANGABEIRAS

980925 -
PREFEITURA
MUNICIPAL
S.RAIMUNDO
MANGABEIRAS

03/04/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 7,45 R$ 7,45 R$ 7,45
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
FARINHA DE MANDIOCA\, GRUPO BIJUSADA\, SUBGRUPO AMARELA\, ACIDEZ ALTA ACIDEZ\, TEOR DE AMIDO
TEOR DE AMIDO ÚNICO PA 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de
limpeza e gás engarrafado, para atender às necessidades institucionais da Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e de
suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, em casos excepcionais, atender às
demandas das Diretorias de Administração, de Proteção Territorial, de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável,
Coordenações Gerais e Regionais, todas da FUNAI.
Quantidade Ofertada: 5.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7,45
Código do CATMAT: 458924
Descrição do Item: FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO:BIJUSADA, SUBGRUPO:AMARELA, ACIDEZ:ALTA ACIDEZ, TEOR
DE AMIDO:TEOR DE AMIDO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 KG
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: GENERO ALIMENTICIO
Data do Resultado: 19/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MIXX 88 COMERCIO EM GERAL LTDA
CNPJ/CPF: 56955906000114
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 08:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 7,45 R$ 7,45 R$ 7,45

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
FARINHA DE MANDIOCA\, GRUPO BIJUSADA\, SUBGRUPO AMARELA\, ACIDEZ ALTA ACIDEZ\, TEOR DE AMIDO TEOR DE AMIDO ÚNICO PA 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00007 Pregão 458924 FARINHA DE
MANDIOCA

EMBALAGEM 1,00
KG 5.000 R$7,45

MIXX 88
COMERCIO EM
GERAL LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194044 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL KAYAPÓ
SUL DO PARÁ

19/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 6,92 R$ 6,92 R$ 6,92
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
LEGUMINOSA\, VARIEDADE FEIJÃO RAJADO\, TIPO TIPO 1 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00045
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação cujo objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição de Gêneros Alimentícios com vistas a atender as necessidades do Serviço de Alimentação e
Nutrição (SAN), com o fornecimento de alimentação aos estudantes no IFPE - Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco - Campus Barreiros e demais órgãos participantes.
Quantidade Ofertada: 26.984
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 6,92
Código do CATMAT: 464563
Descrição do Item: LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO RAJADO, TIPO:TIPO 1
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 KG
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: UND
Data do Resultado: 04/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: R G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 52441900000178
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158465 - INST FED.DE PERNAMBUCO/CAMPUS VITORIA S.ANTAO
Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 6,92 R$ 6,92 R$ 6,92

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
LEGUMINOSA\, VARIEDADE FEIJÃO RAJADO\, TIPO TIPO 1 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00045 Pregão 464563 LEGUMINOSA EMBALAGEM
1,00 KG 26.984 R$6,92

R G
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC. DE
PERNAMBUCO

158465 - INST FED.DE
PERNAMBUCO/CAMPUS
VITORIA S.ANTAO

04/06/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 14,49 R$ 14,49 R$ 14,49
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar UF Ano da
Compra

CARNE DE AVE IN NATURA\, TIPO ANIMAL FRANGO ESPECIAL\, TIPO CORTE COM MIÚDOS\, APRESENTAÇÃO
INTEIRO\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)\, PROCESSAMENTO TEMPERADA, CARNE DE AVE IN
NATURA\, TIPO ANIMAL FRANGO ESPECIAL\, TIPO CORTE SEM MIÚDOS\, APRESENTAÇÃO INTEIRO\, ESTADO
DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

PA,
AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90009/2025
Número do Item: 00134
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Lote 01 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a merenda escolar de
todas as escolas Municipais, Lote 02 - Aquisição de Gêneros Alimentícios destinado a atender outras secretarias e setores
da Prefeitura e Lote 03 - Aquisição de Gêneros Alimentícios de frios e congelados para atender demais secretarias e
setores da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Içá.
Quantidade Ofertada: 14.400
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 14,49
Código do CATMAT: 447874
Descrição do Item: CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL:FRANGO ESPECIAL, TIPO CORTE:COM MIÚDOS,
APRESENTAÇÃO:INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), PROCESSAMENTO:TEMPERADA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: SADIA
Data do Resultado: 07/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A ARCANJO DE SOUZA
CNPJ/CPF: 63666150000159
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980273 - PREFEITURA MUNICIPAL DE STO ANTONIO DO ICA-AM
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE STO ANTONIO DO ICA-AM
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 14,49 R$ 14,49 R$ 14,49

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
CARNE DE AVE IN NATURA\, TIPO ANIMAL FRANGO ESPECIAL\, TIPO CORTE COM MIÚDOS\, APRESENTAÇÃO INTEIRO\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)\,
PROCESSAMENTO TEMPERADA, CARNE DE AVE IN NATURA\, TIPO ANIMAL FRANGO ESPECIAL\, TIPO CORTE SEM MIÚDOS\, APRESENTAÇÃO INTEIRO\, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90009/2025 00134 Pregão 447874
CARNE DE
AVE IN
NATURA

QUILOGRAMA 14.400 R$14,49 A ARCANJO DE
SOUZA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
STO ANTONIO DO
ICA-AM

980273 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE STO
ANTONIO DO ICA-
AM

07/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 7,59 R$ 7,59 R$ 7,59
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
LEITE EM PÓ\, ORIGEM DE VACA\, TEOR GORDURA INTEGRAL\, SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO\, TIPO
RESTRIÇÃO ZERO LACTOSE, LEITE EM PÓ\, ORIGEM DE VACA\, TEOR GORDURA INTEGRAL\,
SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO

PA, AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2025
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Aquisição de gêneros alimentícios (café em pó, leite em pó, açúcar refinado branco e adoçante
líquido).
Quantidade Ofertada: 900
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7,59
Código do CATMAT: 446019
Descrição do Item: LEITE EM PÓ, ORIGEM:DE VACA, TEOR GORDURA:INTEGRAL, SOLUBILIDADE:INSTANTÂNEO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 200,00 G
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: PIRACANJUBA
Data do Resultado: 05/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FRANCIANE FERREIRA DA SILVA DA PENHA LTDA
CNPJ/CPF: 57720536000107
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926475 - MIN.PUB.CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Órgão: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO EST. DO PARA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 7,59 R$ 7,59 R$ 7,59

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
LEITE EM PÓ\, ORIGEM DE VACA\, TEOR GORDURA INTEGRAL\, SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO\, TIPO RESTRIÇÃO ZERO LACTOSE, LEITE EM PÓ\, ORIGEM DE VACA\, TEOR
GORDURA INTEGRAL\, SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90001/2025 00004 Dispensa de
Licitação 446019 LEITE EM PÓ EMBALAGEM

200,00 G 900 R$7,59
FRANCIANE
FERREIRA DA
SILVA DA PENHA
LTDA

MINISTERIO
PUBLICO DE
CONTAS DO
EST. DO PARA

926475 -
MIN.PUB.CONTAS DO
ESTADO DO PARÁ

05/02/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar UF Ano da
Compra

MACARRÃO\, TEOR DE UMIDADE MASSA INSTANTÂNEA\, BASE DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO \,
INGREDIENTES ADICIONAIS COM SABOR E TEMPEROS\, APRESENTAÇÃO ESPAGUETE LÁMEN, MACARRÃO\,
TEOR DE UMIDADE MASSA PRÉ-COZIDA\, BASE DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO\, INGREDIENTES
ADICIONAIS COM OVOS\, TIPO FRESCA\, APRESENTAÇÃO ESPAGUETE

PA,
AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2025
Número do Item: 00021
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para Aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretarias vinculadas, Fundos Municipal Saúde, e
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pacajá-PA.
Quantidade Ofertada: 9.450
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5
Código do CATMAT: 459002
Descrição do Item: MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA PRÉ-COZIDA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE TRIGO,
INGREDIENTES ADICIONAIS:COM OVOS, TIPO:FRESCA, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 500,00 G
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: COM OVOS
Data do Resultado: 02/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: V. DE SOUSA NUNES COMERCIO
CNPJ/CPF: 09552700000163
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980593 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA - PA
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA - PA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
MACARRÃO\, TEOR DE UMIDADE MASSA INSTANTÂNEA\, BASE DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO \, INGREDIENTES ADICIONAIS COM SABOR E TEMPEROS\, APRESENTAÇÃO
ESPAGUETE LÁMEN, MACARRÃO\, TEOR DE UMIDADE MASSA PRÉ-COZIDA\, BASE DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO\, INGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS\, TIPO FRESCA\,
APRESENTAÇÃO ESPAGUETE

PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90006/2025 00021 Pregão 459002 MACARRÃO EMBALAGEM
500,00 G 9.450 R$5

V. DE SOUSA
NUNES
COMERCIO

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PACAJA - PA

980593 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PACAJA - PA

02/06/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2,30 R$ 2,30 R$ 2,30
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
GORDURA VEGETAL - MARGARINA\, TIPO CREME VEGETAL\, COMPOSIÇÃO BÁSICA ABAIXO DE 40% DE GORDURA\,
SABOR COM SAL, GORDURA VEGETAL - MARGARINA\, TIPO CREME VEGETAL\, COMPOSIÇÃO BÁSICA ENTRE 40%
E 49% DE GORDURA\, SABOR COM SAL

2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 94001/2025
Número do Item: 00069
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de itens de Gêneros Alimentícios visando atender as demandas da
Secretaria de Cidadania, durante o período de 12 meses.
Quantidade Ofertada: 3.500
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2,3
Código do CATMAT: 463703
Descrição do Item: GORDURA VEGETAL - MARGARINA, TIPO:CREME VEGETAL, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ENTRE 40% E
49% DE GORDURA, SABOR:COM SAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 250,00 G
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CLAY BOM
Data do Resultado: 20/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IMPACTO COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 54540842000165
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 982337 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS - PE
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS - PE
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2,30 R$ 2,30 R$ 2,30

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
GORDURA VEGETAL - MARGARINA\, TIPO CREME VEGETAL\, COMPOSIÇÃO BÁSICA ABAIXO DE 40% DE GORDURA\, SABOR COM SAL, GORDURA VEGETAL - MARGARINA\, TIPO CREME
VEGETAL\, COMPOSIÇÃO BÁSICA ENTRE 40% E 49% DE GORDURA\, SABOR COM SAL 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

94001/2025 00069 Pregão 463703
GORDURA
VEGETAL -
MARGARINA

EMBALAGEM
250,00 G 3.500 R$2,30

IMPACTO
COMERCIAL
LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BEZERROS - PE

982337 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BEZERROS - PE

20/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:31
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,30 R$ 8,30 R$ 8,30
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL\, TIPO PURO\, ESPÉCIE VEGETAL SOJA\, TIPO QUALIDADE TIPO 1 PA, AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2025
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para Aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretarias vinculadas, Fundos Municipal Saúde, e
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pacajá-PA.
Quantidade Ofertada: 4.050
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 8,3
Código do CATMAT: 463692
Descrição do Item: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO:PURO, ESPÉCIE VEGETAL:SOJA, TIPO QUALIDADE:TIPO 1
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 900,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ALEO DE SOJA-ABC
Data do Resultado: 02/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: I. J. C. DE AZEVEDO COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 48628971000107
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980593 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA - PA
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA - PA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:31
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 09:31
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,30 R$ 8,30 R$ 8,30

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL\, TIPO PURO\, ESPÉCIE VEGETAL SOJA\, TIPO QUALIDADE TIPO 1 PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90006/2025 00008 Pregão 463692 ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL

EMBALAGEM
900,00 ML 4.050 R$8,30

I. J. C. DE
AZEVEDO
COMERCIO
LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PACAJA - PA

980593 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PACAJA - PA

02/06/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,00 R$ 3,00 R$ 3
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar UF Ano da
Compra

PEIXE EM CONSERVA\, VARIEDADE SARDINHA\, APRESENTAÇÃO FILÉ\, MEIO DE COBERTURA COM ÓLEO
COMESTÍVEL, PEIXE EM CONSERVA\, VARIEDADE SARDINHA\, APRESENTAÇÃO FILÉ\, MEIO DE COBERTURA
COM SALMOURA COM ÓLEO COMESTÍVEL

PA 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00028
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de
limpeza e gás engarrafado, para atender às necessidades institucionais da Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e de
suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, em casos excepcionais, atender às
demandas das Diretorias de Administração, de Proteção Territorial, de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável,
Coordenações Gerais e Regionais, todas da FUNAI.
Quantidade Ofertada: 1.250
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3
Código do CATMAT: 449005
Descrição do Item: PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE:SARDINHA, APRESENTAÇÃO:FILÉ, MEIO DE
COBERTURA:COM ÓLEO COMESTÍVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 125,00 G
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SARDINHA EM LATA COM
Data do Resultado: 19/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 3S COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ/CPF: 45299113000178
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,00 R$ 3,00 R$ 3

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
PEIXE EM CONSERVA\, VARIEDADE SARDINHA\, APRESENTAÇÃO FILÉ\, MEIO DE COBERTURA COM ÓLEO COMESTÍVEL, PEIXE EM CONSERVA\, VARIEDADE SARDINHA\,
APRESENTAÇÃO FILÉ\, MEIO DE COBERTURA COM SALMOURA COM ÓLEO COMESTÍVEL PA 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00028 Pregão 449005 PEIXE EM
CONSERVA

EMBALAGEM
125,00 G 1.250 R$3

3S COMERCIO
ATACADISTA E
VAREJISTA DE PROD.
ALIMENTICIOS LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194044 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL KAYAPÓ
SUL DO PARÁ

19/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,67 R$ 3,67 R$ 3,67
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
SAL\, TIPO REFINADO\, APLICAÇÃO ACADÊMICA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM IÔDO 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90017/2025
Número do Item: 00153
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de alimentos para realização de cursos e eventos oferecidos pelos
Departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em parceria com a EMATER e o SENAR PARANÁ.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3,67
Código do CATMAT: 450609
Descrição do Item: SAL, TIPO:REFINADO, APLICAÇÃO:ACADÊMICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM IÔDO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PACOTE 1,00 KG
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: KI-TAL
Data do Resultado: 21/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HORTI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 07939649000111
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985477 - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR
Órgão: PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,67 R$ 3,67 R$ 3,67

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
SAL\, TIPO REFINADO\, APLICAÇÃO ACADÊMICA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM IÔDO 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90017/2025 00153 Pregão 450609 SAL PACOTE 1,00 KG 15 R$3,67
HORTI FOODS
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

PREFEITURA DE
NOVA
ESPERANÇA DO
SUDOESTE - PR

985477 -
PREFEITURA DE
NOVA ESPERANÇA
DO SUDOESTE -
PR

21/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar UF Ano da
Compra

EMBUTIDO\, TIPO LINGUIÇA CALABRESA\, TAMANHO FINA\, TIPO PREPARAÇÃO DEFUMADA\, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), EMBUTIDO\, TIPO LINGUIÇA CALABRESA\, TAMANHO GROSSA\, TIPO
PREPARAÇÃO DEFUMADA\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

PA,
AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90028/2025
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de gêneros
alimentícios para suprir as demandas dos militares do Comando do 4º Distrito Naval e OMs apoiadas.
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 20
Código do CATMAT: 615353
Descrição do Item: EMBUTIDO, TIPO:LINGUIÇA CALABRESA, TAMANHO:GROSSA, TIPO PREPARAÇÃO:DEFUMADA,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: AMERICANO
Data do Resultado: 04/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: M M L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 26960993000137
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 784000 - COMANDO DO 4.DISTRITO NAVAL
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 11:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
EMBUTIDO\, TIPO LINGUIÇA CALABRESA\, TAMANHO FINA\, TIPO PREPARAÇÃO DEFUMADA\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), EMBUTIDO\, TIPO LINGUIÇA
CALABRESA\, TAMANHO GROSSA\, TIPO PREPARAÇÃO DEFUMADA\, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A) PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90028/2025 00006 Dispensa de
Licitação 615353 EMBUTIDO QUILOGRAMA 300 R$20

M M L
COMERCIO DE
ALIMENTOS
LTDA

DIRETORIA DE
PORTOS E
COSTAS / CMD
DA MARINHA

784000 -
COMANDO DO
4.DISTRITO
NAVAL

04/06/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,00 R$ 3,00 R$ 3
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar UF Ano da
Compra

VINAGRE\, MATÉRIA-PRIMA ÁLCOOL CANA DE AÇÚCAR\, TIPO NEUTRO\, ACIDEZ 4\,20 PER\, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO\, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS, VINAGRE\, MATÉRIA-PRIMA ÁLCOOL DE
CERAIS\, TIPO NEUTRO\, ACIDEZ 4\,20 PER\, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO\, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM
DEPÓSITOS

PA,
AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de
limpeza e gás engarrafado, para atender às necessidades institucionais da Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e de
suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, em casos excepcionais, atender às
demandas das Diretorias de Administração, de Proteção Territorial, de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável,
Coordenações Gerais e Regionais, todas da FUNAI.
Quantidade Ofertada: 125
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3
Código do CATMAT: 217096
Descrição do Item: VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA:ÁLCOOL CANA DE AÇÚCAR, TIPO:NEUTRO, ACIDEZ:4,20 PER,
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL:LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 750,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ALCOOL
Data do Resultado: 19/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: M. F. C. DOS SANTOS COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO
CNPJ/CPF: 44377237000161
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,00 R$ 3,00 R$ 3

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
VINAGRE\, MATÉRIA-PRIMA ÁLCOOL CANA DE AÇÚCAR\, TIPO NEUTRO\, ACIDEZ 4\,20 PER\, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO\, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS, VINAGRE\,
MATÉRIA-PRIMA ÁLCOOL DE CERAIS\, TIPO NEUTRO\, ACIDEZ 4\,20 PER\, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO\, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90002/2024 00010 Pregão 217096 VINAGRE FRASCO 750,00
ML 125 R$3

M. F. C. DOS
SANTOS
COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194044 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL KAYAPÓ
SUL DO PARÁ

19/05/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,50 R$ 8,50 R$ 8,50
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
TEMPERO\, TIPO COMPLETO COM PIMENTA\, APRESENTAÇÃO PASTA\, APLICAÇÃO USO CULINÁRIO PA 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00107
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.
Quantidade Ofertada: 585
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 8,5
Código do CATMAT: 608265
Descrição do Item: TEMPERO, TIPO:COMPLETO COM PIMENTA, APRESENTAÇÃO:PASTA, APLICAÇÃO:USO
CULINÁRIO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: UNIDADE
Data do Resultado: 06/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PEG PAG LTDA
CNPJ/CPF: 04470529000120
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980551 - PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,50 R$ 8,50 R$ 8,50

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
TEMPERO\, TIPO COMPLETO COM PIMENTA\, APRESENTAÇÃO PASTA\, APLICAÇÃO USO CULINÁRIO PA 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90031/2024 00107 Pregão 608265 TEMPERO UNIDADE 585 R$8,50 PEG PAG
LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL SÃO
MIGUEL DO
GUAMÁ - PA

980551 -
PREFEITURA
MUNICIPAL SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ
- PA

06/03/2025



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:45
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,95 R$ 0,95 R$ 0,95
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
ÁGUA MINERAL NATURAL\, TIPO SEM GÁS\, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO\, TIPO EMBALAGEM
DESCARTÁVEL PA, AM 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios
Quantidade Ofertada: 6.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,95
Código do CATMAT: 445484
Descrição do Item: ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO:SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM:PLÁSTICO, TIPO
EMBALAGEM:DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: GARRAFA 500,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: GARRAFA DE 500ML
Data do Resultado: 09/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GLOBAL CONTRUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 51744601000140
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160515 - COMANDO DA 2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:45
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 06/03/2026 às 12:46
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,95 R$ 0,95 R$ 0,95

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar UF Ano da Compra
ÁGUA MINERAL NATURAL\, TIPO SEM GÁS\, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO\, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL PA, AM 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90010/2024 00005 Pregão 445484
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFA 500,00
ML 6.000 R$0,95

GLOBAL
CONTRUCOES
LTDA

COMANDO
DO EXERCITO

160515 -
COMANDO DA 2ª
BRIGADA DE
INFANTARIA DE
SELVA

09/04/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.DAS CONDIÇÕES GERAIS
1.1 DO OBJETO
O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAGALHÃES 
BARATA/PA, para atender a demanda do corrente exercício.

1.2 DOS OBJETIVOS
1.2.1.A presente aquisição de gêneros alimentícios tem como principal objetivo garantir a oferta contínua 
e adequada de alimentação para os usuários atendidos nas unidades de saúde em especial os pacientes que 
permanecem em observação nas unidades e seus acompanhantes, bem como para os profissionais 
envolvidos nas ações e serviços de saúde pública. A medida visa assegurar condições mínimas de 
acolhimento, nutrição e bem-estar durante o atendimento em programas, campanhas, eventos e ações 
itinerantes promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2. Busca-se, ainda, atender às necessidades específicas de pacientes em tratamento, gestantes, crianças, 
idosos e demais grupos vulneráveis, conforme protocolos e orientações nutricionais estabelecidas. A 
iniciativa está alinhada com a política pública de fortalecimento da atenção básica, vigilância em saúde e 
promoção da saúde, contribuindo para a qualidade e a humanização do atendimento prestado à população, 
do município.
1.2.3. O objeto constante do presente Termo de Referência enquadra-se no conceito de bens comuns, por 
possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e podem ser 
oferecidos por diversas empresas atuante no mercado, não necessitando de especificações minuciosas ou 
peculiares (Art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/2021).
1.2.4.A demanda a ser contratada possibilitará maior eficiência na gestão de insumos, evitando 
desabastecimentos, promovendo planejamento adequado de estoque e garantindo o cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano Municipal de Saúde.
1.2.5.Percebe-se ainda que a aquisição de gêneros alimentícios se renova ou se mantém ao longo do tempo, 
o que evidencia, sob o prisma da essencialidade e da necessidade contínua, que tais aquisições deverão 
ocorrer de forma sucessiva, inclusive no exercício financeiro seguinte. Por esse motivo, encontram-se 
previstas e devem continuar previstas no Plano de Contratações Anual.

2.JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação de gêneros alimentícios pela Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata é 
medida necessária para garantir o adequado funcionamento das unidades e programas de saúde pública do 
município. A aquisição visa suprir as demandas relacionadas à oferta de alimentação aos usuários dos 
serviços de saúde especialmente pacientes em tratamento prolongado, em observação ou em regime de 
internação temporária, bem como aos profissionais envolvidos em ações de campo, mutirões, campanhas 
de vacinação, atendimentos em áreas rurais e outras atividades essenciais.



Adicionalmente, os alimentos são fundamentais para o cumprimento de protocolos nutricionais 
recomendados para determinados grupos vulneráveis, como gestantes, crianças, idosos e pessoas com 
enfermidades específicas, conforme diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

A medida também contribui para a humanização do atendimento, promovendo conforto e acolhimento aos 
usuários, além de garantir condições mínimas para o desempenho das equipes de saúde em ações externas 
e eventos institucionais.

2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.2.1 A adoção do Sistema de Registro de Preços SRP, conforme previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, 
justifica-se pela necessidade de atender de forma contínua e eficiente à demanda por gêneros alimentícios 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde, considerando a natureza essencial e perene desses insumos no 
atendimento às unidades de saúde e programas vinculados à assistência nutricional.

Os gêneros alimentícios são insumos que, por sua característica de consumo rotineiro e perecível, demandam 
aquisições frequentes em quantidades variáveis, de acordo com a demanda real das unidades, o que torna o 
SRP o instrumento mais adequado. Isso porque permite a contratação conforme a necessidade, evitando o 
armazenamento excessivo, a perda por vencimento e o consequente desperdício de recursos públicos.

Além disso, o Sistema de Registro de Preços proporciona maior economicidade e planejamento, permitindo 
aquisições de forma parcelada, dentro do prazo de validade do registro, o que assegura também agilidade e 
segurança no fornecimento. Importa ressaltar que, embora seja possível a contratação do quantitativo total 
estimado, não há obrigatoriedade de aquisição integral, conforme art. 82, §1º da Lei nº 14.133/2021, o que 
garante flexibilidade à Administração.

É importante ressaltar que, conforme disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, bem como na Lei nº 
14.133/2021, como já mencionado o Registro de Preços não gera obrigação de contratação integral dos 
quantitativos registrados, mas sim a possibilidade de contratação conforme a necessidade real da 
Administração, dentro da vigência da ata.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.1.O objeto da contratação se encontra no Plano de Contratações anual.

3.2. A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária para atender a demandas das unidades de saúde 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, incluindo postos, unidades de atenção básica, centros de 
especialidades e ações externas, como mutirões de saúde, campanhas de vacinação, atendimentos em 
comunidades rurais e eventos institucionais. Os alimentos são utilizados na oferta de refeições e lanches a 
pacientes em observação, acompanhantes, gestantes, crianças, idosos e demais usuários em vulnerabilidade 
nutricional, conforme protocolos clínicos e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Além disso, os gêneros alimentícios são destinados a compor a alimentação dos profissionais envolvidos 
em jornadas prolongadas de trabalho, especialmente em atividades externas, garantindo melhores condições 
de desempenho, acolhimento e suporte logístico durante a execução dos serviços.



3.3 A contratação visa ainda evitar descontinuidade no fornecimento desses itens, garantindo regularidade 
e eficiência na gestão dos insumos, contribuindo para o cumprimento das metas previstas no Plano 
Municipal de Saúde. Ressalta-se que a ausência desses gêneros impactaria negativamente o atendimento 
humanizado e a efetividade das ações de saúde pública.

Dessa forma, a contratação ora proposta atende ao interesse público, respeitando os princípios da 
legalidade, eficiência, continuidade do serviço e economicidade, devendo ser realizada por meio de 
processo administrativo formal, nos termos da legislação vigente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. No que se refere ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente para o atendimento da demanda da 
Secretaria, devidamente ponderada pelos departamentos responsáveis pela supervisão das unidades e 
serviços ofertados, respeitando-se uma margem capaz de suportar eventuais aumentos e variações de 
consumo diante de possíveis imprevistos ou necessidades emergenciais.

Ainda quanto ao quantitativo solicitado para a licitação, informamos que se trata de uma estimativa 
máxima, uma vez que a contratação se dará por meio do Sistema de Registro de Preços, sendo possível que 
não haja necessidade de utilização do total estimado ao longo do período de 12 (doze) meses, conforme 
permissibilidade prevista no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, inclusive com possibilidade de prorrogação por 
igual período.

Importante destacar que, conforme o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023 e na própria Lei nº 
14.133/2021, o Registro de Preços não gera obrigação de contratação integral dos quantitativos registrados, 
mas sim a possibilidade de contratação conforme a necessidade real da Administração, dentro da vigência 
da ata, o que reforça a flexibilidade e o controle na execução contratual.

Dessa forma, os quantitativos foram estimados de forma técnica, proporcional e responsável, evitando 
excessos que possam comprometer os princípios da economicidade e da eficiência, mas garantindo, ao 
mesmo tempo, a plena capacidade da Secretaria de Saúde em suprir suas demandas ordinárias e situações 
emergenciais, ou aumentos inesperados na demanda por serviços, outro fator de relevância é que a referida 
aquisição foi realizada durantes todos os anos.

Diante do exposto, a presente justificativa visa assegurar a transparência, o planejamento adequado e o 
atendimento eficiente às necessidades da Administração Pública, sendo a contratação por meio de Registro 
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios uma medida necessária, respaldada em critérios técnicos, 
históricos e prospectivos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
do interesse público

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UNITÁRIO



01 ACHOCOLATADO EM PÓ 400G PACOTE 200,000 PACOTE      R$ 8,57

Especificação : Apresentação em pó sabor chocolate, enriquecido com 
vitaminas e sais minerais. O produto não deve conter data de fabricação 
de até 30 dias á data de entrega. Embalagem com 400g

02 BISCOITO TIPO RECHEADO 20,000 CAIXA       R$ 59,95

Especificação : EspecificaIção: caixa com 30x130 g

03 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 25,000 CAIXA       R$ 70,53

Especificação : Especificação:farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, soro de leite em pó, amido 
de milho*, açúcar, sal, fermento químico bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja* e aromatizante,caixa com 20x500g

04 BISCOITO TIPO MARIA. 20,000 CAIXA       R$ 91,68

Especificação : Especificação: Crocante tipo maria, de sabor, cor, e odor 
característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, caixa contendo 20 pacotes de 400g, 
com identificação em embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 
06(seis) meses a contar com a data de entrega.

05 BISCOITO SODA 30,000 CAIXA       R$ 48,57

Especificação : Especificação: Crocante tipo soda, de sabor, cor, e odor 
característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, caixa contendo 10 pacotes de 400g, 
com identificação em embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 
06(seis) meses a contar com a data de entrega.

06 CREME DE LEITE.. 20,000 CAIXA       R$ 141,77

Especificação : Especificação: caixa 24 unidades de 200g com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data da fabricação e validade. Isento de sujeiras, 
parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 06(seis) meses 
a contar da data de entrega.

07 LEITE CONDENSADO.. 20,000 CAIXA       R$ 165,61

Especificação : Especificação: caixa com 27 unidades, com embalagem 
395g

08 LEITE EM PÓ 30,000 FARDO       R$ 377,53

Especificação : Pó instantâneo, fino, uniforme e homogêneo, isenta de 
partículas queimadas, e de substancias estranhas. sem adição de açúcar e 
soro, produto obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para 
a alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequados. 
Características sensoriais. Aspecto: pó uniforme sem grumos. Não conter 
substâncias estranhas macro e microscopicamente visíveis. Sabor e odor: 
agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. O leite não deve 
formar grumos quando diluído em água, ficando totalmente homogêneo, 
sendo de rápida mistura o produto. Cor: branco amarelado, não 
caramelizado, queimado ou rançoso. Na informação nutricional o produto 
deve conter em uma porção de 26 g: 10 g de carboidratos, 6,8 g de 
proteínas, 6,9 g de gorduras totais, sendo 4,1 g de gorduras saturadas, 96 
mg de sódio e 237 mg de cálcio. apresentar S.I.F Ingredientes: leite fluído 
INTEGRAL FORTIFICADO com ferro e vitaminas. Devem estar de 
acordo com as exigências do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 
120 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: Embalagem 
aluminizada, papel metalizado, pesando 200 g. Embalagem secundária: 
Fardo de papel ou plástico de até 10 kg.

09 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 50,000 QUILO       R$ 51,93

Especificação : Especificação: fatiado

10 APRESUNTADO 35,000 QUILO       R$ 36,31

especificação : apresuntado alimento de origem animal, isento de materias 
terrosas.

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER

LEITE EM PÓ



11 CARNE BOVINA COM OSSO 400,000 QUILO       R$ 33,99

Especificação : 1ª qualidade tipo peito.

12 CARNE BOVINA TIPO CHÃ 200,000 QUILO       R$ 36,54

Especificação : Tipo chã, produto proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio não amolecido e nem 
pegajosa. Deverá apresentar a eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses, peças inteiras com no máximo 10% de gordura, 
sem coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Validade mínima de 06 meses, a contar da data de entrega. 
O produto deve conter data de fabricação de até 30 dias anteriores à data 
de entrega.. Contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente com etiquetas de identificação ( procedência, número 
do registro no SIF, SIE ou SIM). Devem estar de acordo com as exigências 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Anvisa. e data 
validade na embalagem. Embalagem primária: Plástica, atóxica, 
transparente, não violado, resistente que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo de até 2Kg a vácuo, mantido sob congelamento 
a ? 18°C. Embalagem secundária: Caixa de papelão resistente com até 20 
kg.

13 CARNE DE BOI MOÍDA CONGELADA 300,000 QUILO       R$ 28,16

Especificação : Aspecto próprio, firme, não amolecida, não pegajosa, cor 
vermelho vivo, e sem manchas esverdeadas. Própriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor, e textura) preservadas. Inspecionadas pelo Ministério 
da Agricultura (SIF ou SIE) O produto deve conter data de fabricação de 
até 24h anteriores a data de entrega. Embalagem individual de até 500g á 
vácuo embalagem plásticas de polietileno liso, atóxico.

14 CHARQUE TIPO DIANTEIRO 100,000 PACOTE      R$ 40,10

Especificação : Curada, seca, a base de: carne bovina / sal, embalado a 
vácuo. Não será aceito JERKED BEEF. Odor: Característico Sabor: 
próprio, apresentar-se livre de parasitas e de qualquer outras substancia 
contaminante que possa altera-la ou encobrir alguma alteração com 
etiquetas de identificação (validade, peso, procedência, número do 
registro no SIF, SIE ou SIM). Devem estar de acordo com as exigências 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Anvisa. 
Validade: O produto deve conter data de fabricação de até 30 dias 
anteriores à data de entrega. Embalagem primária: embalagem a vácuo 
de 500 grama.

15 CARNE DE FRANGO TIPO INTEIRO 250,000 QUILO       R$ 15,06

Especificação : Ave inteira congelada, não temperada, de boa qualidade, 
com odor e textura característicos de um produto de boa qualidade 
apresentado em embalagens transparentes resistentes, bem lacradas, com 
denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, SIE OU SIM), data de fabricação até 30 
dias anteriores à data de entrega e data de validade. Embalagem 
primária: Plástica, atóxica, com informações do produto, resistente, peso 
líquido de mínimo de 3kg até 5kg. Embalagem secundária: Caixa de 
papelão resistente com até 20kg.

16 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO COMO OSSO 200,000 QUILO       R$ 16,41

Especificação : Peito de frango carne de frango tipo peito congelado, não 
temperado com pele, com adição de água de no máximo 4%. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. Com etiquetas de identificação (validade, peso, procedência, 
número do registro no SIF, SIE ou SIM) em cada embalagem. Devem estar 
de acordo com as exigências do ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento. Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 
30 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: Bandeja em 
isopor, atóxica, termossoldado, resistente, de até 1kg. Embalagem 
secundária: Caixa de papelão resistente com até 15kg.

17 FRANGO (COXA E SOBRE COXA) 200,000 QUILO       R$ 14,43

CARNE DE BOI MOÍDA CONGELADA

CHARQUE TIPO DIANTEIRO

CARNE DE FRANGO TIPO INTEIRO



Especificação : Especificação: características técnicas: congelado com 
pesagem média de 250g por peça. A ave deve ter contornos definidos, 
firmes sem manchas, peça lisa e coloração clara, pele aderente e odor 
característico. Não deve apresentar sujidades, penas e carcaça. não 
poderá conter excesso de gelo. embalagem: deve estar intacta. 
acondicionada em sacos de polietileno ou bandejas de isopor revestidas 
por polietileno. prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
peso, data de processamento, data de validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência da carne, nome e/ou marca, lote e 
informações nutricionais.

18 LINGUIÇA SUÍNA CALABRESA 25,000 QUILO       R$ 23,59

Especificação : embalagem a vácuo em filme pvc transparente ou saco 
plastico transparente, contendo indentificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da agricultura.

19 CAMARÃO REGIONAL 25,000 QUILO       R$ 54,60

Especificação : Especificação: in natura, sem casca de primeira 
qualidade, embalagem de plástico de 1kg acondicionado em cuba 
refrigeradas.

20 PEIXE EM POSTAS 50,000 QUILO       R$ 30,46

Especificação : Especificação: embalagem em filme PVC transparente ou 
saco plástico, transparente contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANISA de 19/05/99 e das Leis 
Municipais

21 OVO DE GALINHA 150,000 ESTOJO      R$ 21,48

Especificação : cuba contendo 30 ovos de galinha, branco, sem odor ou 
sujidades, data de validade não inferior a 30 dias a partir da data de 
entrega

22 CONSERVA DE CARNE BOVINA, CAIXA COM 24 UNIDADES 5,000 CAIXA       R$ 229,64

Especificação : caixa com 24 unidades.

23 CALDO DE CARNE EM TABLETES 15,000 CAIXA       R$ 17,56

Especificação: de 19g caixa com 12 tabletes

24 CALDO DE GALINHA EM TABLETE 15,000 CAIXA       R$ 11,76

Especificação :de 19g caixa com 12 unidades

25 BATATA TIPO INGLESA 100,000 QUILO       R$ 10,93

Especificação: batata tipo inglesa alimento que apresente cor, odor, 
textura e consistência de sua qualidade.

26 CEBOLA DE 1º TIPO BRANCA 100,000 QUILO       R$ 9,13

Especificação :  Bulbo de tamanho médio, com características íntegras e 
de primeira qualidade isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico 
Especificação: apresentar grau de maturidade, que permita o manuseio, 
com ausência de sujeiras, parasitas e larvas, acondicionado em 
embalagem tipo de rede de até 10kg.

27 FARINHA DE MANDIOCA 200,000 QUILO       R$ 8,87

Especificação : Natural. Na data da entrega, o prazo de validade indicado 
para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-
se como referencia, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. 
Embalagem com 1kg, com identificação do produto, prazo de validade e 
peso liquido.

28 FEIJÃO TIPO 1 250,000 QUILO       R$ 10,51

Especificação : Produto preto, vermelho ou carioca, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega.

29 FEIJÃO PRETO TIPO 1 150,000 QUILO       R$ 9,37

LINGUIÇA SUÍNA CALABRESA

FARINHA DE MANDIOCA

FEIJÃO TIPO 1

CONSERVA DE CARNE BOVINA, CAIXA COM 24 UNIDADES



Especificação : "Tipo I, Grãos de tamanho e formas naturais, maduros, 
limpos, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies devem estar de acordo com as exigências da 
legislação sanitária em vigor no país ANVISA/MS. Validade: o produto 
deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à data de 
entrega. "

30 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 SRP 150,000 QUILO       R$ 7,09

Especificação : FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 )- feijão carioquinha 
tipo 1 - embalagem plástica de 1kg, acondicionados em fardos plásticos 
transparentes de até 30kg. validade não inferior a 6 meses e ter sido 
fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito.

31 FEIJOADA ENLATADA: CAIXA COM 24X300G 10,000 CAIXA       R$ 162,50

especificação: feijoada enlatada: caixa com 24x300g

32 GOIABADA: CAIXA COM 24X300G 5,000 CAIXA       R$ 90,70

Especificação:  goiabada: caixa com 24x300g

33 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM SÊMOLA 50,000 FARDO       R$ 56,76

Especificação: Produto do tipo espaguete, com ovos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, fardo contendo 
20 unidades de 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Insento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12(doze) meses a contar da data de entrega.

34 MILHO PARA PIPOCA PACOTE COM 500 GRAMAS 250,000 PACOTE      R$ 5,72

Especificação: Produto de procedência nacional, ser de safra corrente. 
Isento de mofo, odores estranhos de substância nocivas. Acondicionado 
em embalagem primária resistente de polietileno atóxico transparente, 
pacote contendo 500g com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, marca, nome e endereço, 
data de fabricação e validade, número de registro do produto no órgão 
competente e procedência, termos selados transparente e incolor. Isento 
de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 
06(seis) meses a contar da data de entrega.

35 MILHO BRANCO 170,000 QUILO       R$ 7,37

Especificação : Tipo 1, Classe Branca, Categoria misturada. Isento de 
parasitas, mofo, odores estranhos, substâncias nocivas, matérias terrosas 
e outros. Devem estar de acordo com as exigências da legislação Sanitária 
em vigor no país ANVISA/MS. O produto deve conter data de fabricação 
de até 120 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: 
plástica, transparente, atóxica, resistente, de 500g. Embalagem 
secundária: Fardo plástico transparente de 10 kg

36 MARGARINA VEGETAL 250G 100,000 UNIDADE     R$ 5,99

Especificação: Embalagem de 250g acondicionado em caixa de papelão, 
com identificação do produto, identificação de fabricante, data de 
fabricação e validade não superior a 120 dias, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto não deverá ter registro Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

37
MIX DE VEGETAIS: CENOURA, BATATA, ERVILHA, MILHO 
VERDE, 15,000 CAIXA       

R$ 111,92

Especificação: caixa com 24 latas de 240g

38 ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA 60,000 FRASCO      R$ 9,69

Especificação: Óleo comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isento 
de substâncias estranhas, validade mínima de 120 dias a contar de 
entrega, frasco com 900ml, embalado em caixa de papelão reforçado.

39 SAL REFINADO IODADO 60,000 QUILO       R$ 2,38

Especificação: Não devem apresentar sujidade, umidade, misturas 
inadequadas ao produto. Prazo de validade: Mínimo de 11 meses. Data de 
fabricação: Máximo de 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. Embalagem primária: Pacotes de 1 kg, em 
polietileno transparente. Embalagem secundária Fardos com sacos 
resistentes de polietileno com 10 kg.

40 SALSICHA AO MOLHO: 50,000 LATA        R$ 17,80

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM SÊMOLA

MARGARINA VEGETAL 250G

ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA

SAL REFINADO IODADO



Especificação: Lata de 180g, acondicionados em caixa de papel, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade não 
inferior a 120 dias e peso liquido, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n°105 da Lei Municipal/Vigilância Sanitária 
n.5504/99. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.

41 SARDINHA EM ÓLEO SRP 50,000 UNIDADE     R$ 5,43

Especificação : conservada em óleo de soja. Teor máxim de soja. 300 mg 
em porçao de 60g. a embalagem deverá conter externamente os dados de 
indentificação, infornações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade,quantidade do produto. Embalagem de 125g 
a 250g

42 SUCO EM PÓ, ARTIFICIAL, SABOR ABACAXI 5,000 CAIXA       R$ 15,14

especificação : suco em pó, artificial, caixa com 15x35g

43 SUCO EM PÓ,SABOR MARACUJÁ 5,000 CAIXA       R$ 15,14

Especificação : caixa com 15x35g

44 SUCO EM PÓ, ARTIFICIAL, SABOR MORANGO 5,000 CAIXA       R$ 15,14

Especificação : caixa com 15x35g

45 TEMPERO COMPLETO TRADICIONAL: 100,000 UNIDADE     R$ 6,04

Especificação :Embalagem apropriada de até 320g, Validade não inferior 
a 120 dias.

46 TOMATE INATURA 100,000 QUILO       R$ 9,70

Especificação: Limpo, Acondicionados em caixas de até 20kg, fresco de 
boa qualidade, que seja transportado em condições adequadas, em tempo 
determinado para que atenda o consumo.

47 FARINHA DE TRIGO S/F 50,000 QUILO       R$ 6,71

Especificação : "Tipo 1, sem fermento, enriquecida com ferro e ácido 
fólico, 100% pura de excelente qualidade, pó branco, fino e de fácil 
escoamento, não devendo estar empedrado e isento de sujidades. 
Embalagem primária: embalagem plástica de 1kg, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número do lote do produto. 
Embalagem secundária: Fardo de 10kg.

48 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO ESPECIAL 45,000 QUILO       R$ 7,04

Especificação: farinha de trigo com fermento especial, pacote de 1 kilo. 
isento de mateia terrosa, parasitos, detritos animais e vegetais. validade 
mínima de 06 meses. embalagem transparente.

49 VINAGRE DE ÁLCOOL 100,000 LITRO       R$ 3,37

Especificação : Fermentado acético de álcool, acidez 4%. Prazo de 
Validade: Mínimo de 8 meses. Data de Fabricação: Máximo de 30 dias. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Embalagem primária: Garrafas plásticas resistentes, contendo 750 ml. 
Embalagem secundária: Plástico resistente atóxico, de 9 litros com 12 
unidades.

50 AVEIA EM LATA 150,000 LATA        R$ 8,71

Especificação :Aveia em floco lata 450g

51 CENOURA 100,000 QUILO       R$ 12,57

Especificação : De primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
isentam de enfermidade material terroso e umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

52 COUVE 500,000 MAÇOS       R$ 8,74

Especificação: couve alimento que apresente cor, odor, textura e 
consistência de sua qualidade. embalagem de pacote registrada.

53 LEITE DE COCO TRADICIONAL 20,000 CAIXA       R$ 69,59

Especificação:Produto obtido de leite de coco, pasteurizado e 
homogeneizado. E uniforme sem grumos, cor, aroma e odor característico, 
não rançoso, acondicionado em embalagem plásticas, caixa contendo 24 
unidades de 200ml com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
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validade. Isento de sujidade, parasitas, larvas e material estranho, 06(seis) 
meses a contar da data de entrega.

54 LEITE EM PÓ DESNATADO LATA 100,000 LATA        R$ 15,84

Especificação: lata contendo 300g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e registro 
do Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura.

55 MASSA DE SOPA: 50,000 FARDO       R$ 129,13

Especificação: A base de farinha de trigo, com ovos. Embalagem com no 
mínimo de 500g acondicionados em fardos pesando até 10kg, com dados 
de fabricação do produto, marca do fabricante, prazo de validade no 
mínimo de 06(seis) a contar da data da entrega, peso liquido, de acordo 
com a Resolução RDC 93/200 Anvisa.

56 FUBÁ DE MILHO 50,000 QUILO       R$ 6,32

Especificação : Produto obtido da moagem do grão de milho são, limpo, 
isento de matéria terrosa e parasita. Não podendo apresentar umidade, 
fermentação ou ranço. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

57 PIMENTÃO VERDE 50,000 QUILO       R$ 12,67

Especificação : In natura, de primeira qualidade com grau de maturação 
tal lhe permita manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo com ausencia de sujidades, parasitas e lavas 
sem rachaduras. Transporte em basquetas. Será solicitado de acordo com 
sua sazonalidade

58 POLPA DE FRUTA SABOR DE GRAVIOLA 50,000 QUILO       R$ 18,59

Especificação: congelada, preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos 
das partes não comestível da fruta, nem substâncias estranhas a sua 
composição normal. Deverá se apresentar em embalagens plásticas 
transparente de 1kg, com informações nutricionais, peso, data de 
fabricação (o produto não deverá ter sido fabricado mais de 30 dias) e 
prazo de validade. Sob inspeção do (SIM/SIE/SIF).

59 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 50,000 QUILO       R$ 18,06

Especificação : Pasteurizada, congelada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 
de entrega. Embalagem primária: Embalagem de polietileno resistente e 
atóxico com peso 1Kg cada. Embalagem Secundária: caixa de papelão 
resistente ao empilhamento

60 POLPA DE FRUTA, SABOR MARACUJÁ 50,000 QUILO       R$ 19,66

Especificação : Tipo natural pasteurizada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos. características adicionais: concentrado, 
congelada, sem açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente 
de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento a -18°C.

61 POLPA DE FRUTA, SABOR ABACAXI 50,000 QUILO       R$ 16,92

Especificação : Pasteurizada, congelada, sem adição de corantes 
artifíciais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta 
de:vestígio de descongelamento, odor forte e desgradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do orgão competente e 



data de embalagem. Validade miníma 12 (doze)meses, a contar da data de 
entrega

62 POLPA DE FRUTA TAPEREBÁ 25,000 QUILO       R$ 18,69

Especificação : Pasteurizada, congelada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 
de entrega. Embalagem primária: Embalagem de polietileno resistente e 
atóxico com peso 1Kg cada. Embalagem Secundária: caixa de papelão 
resistente ao empilhamento

63 POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA 50,000 QUILO       R$ 17,37

Especificação: congelada, preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos 
das partes não comestível da fruta, nem substâncias estranhas a sua 
composição normal. Deverá se apresentar em embalagens plásticas 
transparente de 1kg, com informações nutricionais, peso, data de 
fabricação(o produto não deverá ter sido fabricado mais de 30 dias) e 
prazo de validade. Sob inspeção do (SIM/SIE/SIF). Acondicionada em 
caixa térmica de 50kg.

64 POLPA DE FRUTA, SABOR MURUCI 25,000 QUILO       R$ 27,15

Especificação : Tipo natural pasteurizada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos. Características adicionais: concentrado, 
congelada, sem açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente 
de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento a -18°C.

65 REPOLHO 80,000 QUILO       R$ 9,84

Especificação : Extra AA, in natura, maduro, tamanho médio e grande sem 
ferimento ou defeitos, sem manchas.

66 AZEITE DE DENDÊ CX 10,000 CAIXA       R$ 135,52

Especificação: caixa contendo 24 unidades plástica de 200ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante e peso liquido. Com prazo 
de validade no mínimo de 06(seis) meses a contar da data da entrega.

67 EXTRATO DE TOMATE 10,000 QUILO       R$ 11,26

Especificação : Ingredientes: tomate, sem polpa e sem semente. Sem 
adição de especiarias, sal, açúcar e conservantes. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Deve apresentar cor, sabor, odor característico. Devem estar 
de acordo com as exigências da Legislação Sanitária em vigor no país 
(ANVISA/MS). Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 
60 dias anteriores à data de entrega.Ebalagem 200 a 500ml.

68 ERVILHA LATA 200G 100,000 UNIDADE     R$ 7,23

Especificação:Embalagem com no mínimo 200g, com dados com 
identificação do produto, marca de fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimento CNNPA.

69 MILHO VERDE LATA 200G 100,000 UNIDADE     R$ 5,94

Especificação : Produto a base de: milho /água / sal Sem conservantes, 
acondicionado em embalagem contendo 200 gramas, não apresentando 
ferrugem, amassamento, vazamento e abaulamento, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

70 FARINHA DE TAPIOCA 60,000 QUILO       R$ 17,57



Especifica : Natural. Na data da entrega, o prazo de validade indicado 
para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-
se como referencia, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. 
Embalagem com 1kg, com identificação do produto, prazo de validade e 
peso liquido.

71 UVA DE PRIMEIRA 100,000 QUILO       R$ 19,86

Especificação: in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permite a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

72 MAMÃO 100,000 QUILO       R$ 9,43

Especificação: Limpo, fresco, apresentando grau de evolução completo do 
tamanho e do grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O transporte 
em condições adequadas para que atenda o consumo.

73 ABACATE 100,000 QUILO       R$ 9,41

Especificação: Limpo, fresco, apresentando grau de evolução completo do 
tamanho e do grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O transporte 
em condições adequadas para que atenda o consumo.

74 PEPINO DE PRIMEIRA 100,000 QUILO       R$ 7,82

Especificação : Extra AA, in natura, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.

75 MACAXEIRA 50,000 QUILO       R$ 6,07

Especificação : integra e firme, isenta de sujidades, com grau de evolução 
completo de tamanho. Transportados de forma adequada em basquetas

76 LIMÃO 50,000 QUILO       R$8,36

Especificação : Fruto arredondado, casca de cor lisa, integra cor, odor, 
sabor próprios. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, insetos, parasitas e larvas. 50% do produto total madura e 50% 
em fase de amadurecimento para oferta de dias prolongados.

77 AÇUCAR 250,000 QUILO       R$ 5,62

Especificação : Contendo sacarose de cana de açucar, branco, isentdo de 
matérias terrosas, perigos físicos, químicos e biológicos. Embalagem de 1 
kg, o produto deve conter data de fabricação de até 120 dias anterior a 
data de entrega.

78 ARROZ BRANCO TIPO 1 500,000 QUILO       R$ 6,21

Especificação : Agulhinha acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 01 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega.

79 CAFÉ EM PÓ TIPO 1 150,000 QUILO       R$ 45,55

Especificação : Tradicional, torrado e moído, com certificado de selo de 
pureza ABIC, acondicionado em embalagem de polietileno resistente, 
atóxica, tipo almofada, contendo 250 gramas, certificado com selo de 
pureza ABIC, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 04 
(quatro) meses a contar da data de entrega.

80 TEMPERO COLORAU 200,000 PACOTE      R$ 2,41

Especificação : Produto constituído pela mistura de fubá de milho com 
urucum em pó, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. Embalagem primária: 
Embalagem resistente de polietileno atóxico Transparente, contendo 
100g. Embalagem secundária: Embalagem plástica resistente de 6 kg com 
12 pacotes.

81 ALHO 100,000 QUILO       R$ 32,41

AÇUCAR

CAFÉ EM PÓ TIPO 1

ARROZ BRANCO TIPO 1



Especificação : Nacional extra, bulbo integro, os dentes devem estar bem 
definidos e firmes ao bulbo, limpos, firmes, sem manchas e livre de broto. 
Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. cabeça média de 15g.

82 CHEIRO VERDE COMPLETO 500,000 MAÇOS       R$ 3,98

Especificação: in natura, folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com tamanhos uniformes, sem sujeira ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidades, livres de resíduos e 
fertilizantes, de colheita recente.

83 JERIMUM 60,000 QUILO       R$ 6,02

Especificação: limpo, fresco, ter atingido o grau de evolução completo do 
tamanho, grau de maturação de que lhe permita a manipulação, livres de 
sujeiras.

84 BANANA PRATA 200,000 QUILO       R$ 8,20

Especificação: Alimento extra in natura, com grau de maturação 
adequado para o consumo, procedentes de espécie genuínas e sãs, polpa 
íntegra e firme. Isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos, aderidos á superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas

85 PIMENTA DE CHEIRO- 50,000 QUILO       R$ 18,82

Especificação: de primeira qualidade, limpa, fresca apresentando grau de 
maturação que lhe permita a manipulação com ausência de sujeiras, 
parasitas e larvas.

86 MAÇÃ, 100,000 QUILO       R$ 16,14

Especificação: Limpa, fresco, apresentando grau de evolução completo do 
tamanho e do grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O transporte 
em condições adequadas para que atenda o consumo.

87 MELANCIA 100,000 QUILO       R$ 5,98

Especificação: Fruta in natura, espécie redonda, aplicação alimentar. 
Características: grauda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
com polpa firme e intacta, pesando entre 10 a 15kg cada unidade.

88 MELÃO AMARELO 100,000 QUILO       R$ 8,59

Especificação: Amarelo, maduro, com casca brilhante firme, sem 
ferimentos ou defeitos, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suporta a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo.

89 ABACAXI 100,000 QUILO       R$ 8,47

Especificação : ABACAXI, extra in natura, tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

90 LARANJA 100,000 QUILO       R$ 7,83

Especificação : Fruto arredondado, casca de cor lisa, integra cor, odor, 
sabor próprios. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, insetos, parasitas e larvas. 50% do produto total madura e 50% 
em fase de amadurecimento para oferta de dias prolongados.

91 MOLHO SHOYO 25,000 UNIDADE     R$ 11,13

Especificação: frasco com 500ml.,

92 COCO RALADO 200 GR 100,000 PACOTE      R$ 6,28

Especificação : coco ralado desidratado acondicionado em sacos de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 200g. embalagem secun- dária: validade não inferior a 180 dias 
e ter sido fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito.

93 REFRIGERANTE SABOR COLA 5,000 FARDO       R$ 59,04

Especificação: fardo contendo 6 unidades de 2 lts.

94 REFRIGERANTE SABOR LARANJA 5,000 FARDO       R$ 46,45

Especificação: fardo contendo 6 unidades de 2 lts.



95 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 5,000 FARDO       R$ 41,00

Especificação: fardo contendo 6 unidades de 2 lts.

96 ADOÇANTE EM GOTAS 100,000 UNIDADE     R$ 6,06

Especificação: sem aspartame, na embalagem deverá constar a data de 
fabricação e da validade e nº do lote, embalagem em frascos de 100ml

97 KETCHUPE TRADICIONAL 20,000 FRASCO      R$ 8,51

Especificação: caixa com 300g ingredientes: Tomate, açúcar, vinagre, sal, 
amido modificado, condimentos (alho, cebola, cravo, coentro e canela), 
acidulante ácido lático, conservador sorbato de potássio e aromatizante.

99 MAIONESE TP 270 GRAMA 25,000 UNIDADE     R$ 5,58

Especificação: com270g, ingredientes: Água, óleo vegetal, amido 
modificado, açúcar invertido, vinagre, sal, ovos pasteurizados, 
estabilizantes goma xantana e goma guar, acidulante ácido lático, 
conservador sorbato de potássio, aromatizantes, corantes naturais 
urucum e páprica, sequestrante EDTA, cálcio dissódico e antioxidante 
TBHQ.

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
6.1. Consta nos autos Estudo Técnico Preliminar.
6.2. Os itens que integram o objeto deste Termo de Referência tratam-se de BENS COMUNS, em 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

7. DO PRAZO, RECEBIMENTO, EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
7.1 A execução do objeto deverá ter início após as formalizações legais da assinatura do contrato, devendo 
ter início no prazo estipulado neste Termo de Referência a partir do recebimento da ordem de 
execução/prestação do serviço ou da nota de empenho, encaminhada pela Secretaria Municipal.
7.2.  A Contratada receberá via e-mail, ordem de execução/prestação do serviço para que proceda na 
execução do objeto, conforme as exigências estabelecidas pela setor demandante da Secretaria Municipal.
A execução do objeto do objeto dar-se-á de forma indireta, por meio da contratação de pessoa jurídica 
especializada para a aquisição do bem, incluindo entrega, suporte técnico e eventual substituição dos bens 
durante toda a vigência contratual. 
7.2.1 O modelo adotado visa atender à necessidade específica da Secretaria que não dispõe de deposito 
próprio para manter estoque em grande escala:
7.2.2 A execução indireta permite à Administração concentrar seus recursos e esforços na atividade-fim, 
transferindo ao contratado as obrigações inerentes ao fornecimento, e suporte observadas as seguintes 
condições: 
7.2.3 Entrega ocorrerá nos locais indicados neste termo de referência, em data e horários previamente 
agendados em até 5 (cinco) dias; 
7.3. A execução do objeto deverá ser realizada conforme especificação constante neste Termo de Referência 
e na proposta junto a contratada.
7.4. Em se verificando problemas ou má qualidade dos bens, a empresa será notificada para a substituição.
7.5 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega/prestação do objeto licitado como: despesas com encargos 
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros, será de inteira responsabilidade da Contratada;
7.6. A gestão do contrato será realizada com base nas diretrizes dos arts. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante designação formal de gestor e fiscais do contrato, por meio de portaria específica da autoridade 
competente.



7.7. O fiscal designado para acompanhar a execução está nomeado através da Portaria nº 013-C/2025-
GBP/PMMB, o qual atuará em articulação com o setor de planejamento e com a equipe responsável pelo 
controle logístico e operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata/Pa.
7.8. Compete ao fiscal:
a).Acompanhar o cumprimento das condições de execução contratual;
b).Realizar vistorias e fiscalização no ato da entrega, conferindo a conformidade do bem com as 
especificações contratuais, constantes no termo de referência;
c).Lavrar os termos de recebimento provisório e definitivo, conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021;
d).Registrar formalmente, em sistema físico ou digital, todas as ocorrências, não conformidades, 
substituições e irregularidades constatadas, com identificação de datas, locais e envolvidos, recomendando 
as medidas corretivas;
e).Verificar o cumprimento das obrigações contratuais relativas  a entrega dos itens, validades, embalagens, 
substituição por avarias;
f).Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas durante toda a vigência contratual;
g).Analisar as notas fiscais apresentadas, confrontando-as com as Ordens de Fornecimento, documentos de 
entrega e registros técnicos;
h).Controlar prazos de entrega, reajustes, eventuais inadimplementos e obrigações acessórias;

7.8.1. Exigir da contratada, mensalmente:
a).Nota fiscal eletrônica correspondente;
b).Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (ou consulta a sistemas oficiais);
c).Relatório dos itens fornecidos;

7.8.2. O acompanhamento será realizado por meio de:
a) Registro formal de entregas, ocorrências e inspeções técnicas, com documentos arquivados nos autos 
do processo;
b) Utilização de planilhas de controle, relatórios mensais e termos de aceite;
c) Comunicação oficial entre a contratada e a Secretaria por meio de ofícios, e-mails institucionais, ordens 
de fornecimento, atas de reunião e relatórios técnicos, garantindo rastreabilidade e segurança documental.
7.9. As Ordens de Fornecimento funcionarão como o principal instrumento de comando da Administração 
sobre a execução contratual, devendo conter a descrição do item ou serviço, quantidade, local e data-limite 
de entrega. O descumprimento dos prazos ou especificações implicará medidas corretivas ou sanções.
7.10. Eventuais descumprimentos contratuais, como falhas na entrega, atrasos na substituição de itens, 
fornecimento irregular ou não conformidade técnica, ensejarão a aplicação das sanções previstas no 
contrato e na Lei nº 14.133/2021. As ocorrências serão registradas em ata, notificadas formalmente à 
contratada e encaminhadas à autoridade competente para decisão. O devido processo legal será assegurado.
7.11. Toda a documentação gerada no acompanhamento, como notificações, termos de recebimento, 
planilhas, relatórios de inspeção, comunicações e pareceres, será inserida no processo administrativo, 
garantindo rastreabilidade, transparência, controle histórico e segurança jurídica para eventual fiscalização 
dos órgãos de controle.
7.12 A fiscalização deverá manter atualizados, ao longo de toda a execução contratual, relatórios técnicos 
periódicos, contendo registros entregas realizados, inspeções efetuadas,  substituições, comunicações 
formais, notificações e eventuais descumprimentos contratuais. Esses relatórios serão organizados em 
ordem cronológica, devidamente assinados e arquivados nos autos do processo administrativo do contrato, 
servindo como base para os controles internos da Administração e para subsidiar eventuais auditorias dos 
órgãos de controle.



8. DO RECEBIMENTO E CERTIFICADO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS;(BASE LEGAL: 
ART.140, I, DA LEI 14.133/2021);
8.1 O objeto deste Termo será recebido por comissão/servidor designado por portaria para este fim, em 
conformidade com o que rege Art. 140, inciso I,
8.2  A CONTRATADA deverá entregar os produtos/serviços de acordo com o prazo estipulado neste 
Termo de Referência e o recebimento será:
8.3 Provisório: no ato da entrega, para posterior verificação em conformidade com os produtos/serviço 
acerca das especificações em até 05 (cinco) dias;
8.4 Definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade do produto/serviço e consequente aceitação 
em até 05 (cinco) dias.
8.5 Constatado que o objeto recebido não está em conformidade com este Termo de 
Referência/homologado, a comissão/servidor de recebimento comunicará a Contratada expondo as razões 
da recusa e notificando-a, a efetuar o fornecimento do objeto homologado no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, sem qualquer ônus a Contratante;
8.6 Decorrido o prazo estipulado da notificação, sem a devida substituição do recusado, em ato continuo 
será dado ciência ao gestor da pasta, visando, sobre tudo a instauração de Processo Administrativo para a 
aplicação das sanções e penalidades face à adjudicatária, nos termos do Termo de Referência, 
subsidiariamente à Lei 14.133/21.

9. ESTIMATIVA DE PREÇO E METODOLOGIA DE MERCADO
9.1.O levantamento de mercado, está amparada pela art. 23 da Lei ri 14.133/21, pela IN SEGES/ME n° 
65/202, conforme as condições estabelecidas na legislação vigente, vale ressaltar que o memorial de cálculos
será acostado no processo administrativo juntos da referida solicitação do setor demandante.

Em atendimento ao art. 23 da Lei Federal n 14.133/21, a busca foi realizada, junto ao Portal dos
Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, mediante a contratações
semelhantes já realizadas por outras municipalidades no estado do Pará, dessa forma obtivemos os seguintes 
resultados:

A estimativa de preços para a presente contratação foi construída com base em pesquisa de mercado conduzida de 
forma estruturada e metodologicamente justificada, observando os princípios da razoabilidade, economicidade, 
vantajosidade e planejamento.

9.2. Foram consideradas duas abordagens complementares:

a) Levantamento de preços praticados em contratações similares por outros entes públicos, com dados extraídos 
de plataformas oficiais de divulgação de licitações e contratos, especialmente aquelas com objeto, escopo e 
condições operacionais semelhantes.

b) Com o objetivo de aferir a média de preços praticados no mercado, foi realizada pesquisa de mercado por 
meio de consulta ao Banco de Preços, utilizando-se como referência propostas comerciais disponibilizadas por 
fornecedores com atuação no ramo compatível com o objeto da contratação ou similares.

1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO P E N° 06/2025, REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, Fonte:  
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ/PA (PREFEITURA MUNICIPAL).

2-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2025- REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR.
Fonte: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes  - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS.

3-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 2025003 -   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA Fonte:
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes   - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE DO 
ARAGUAIA/PA/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

4- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  Registro de Preços Eletrônico - 09220702/2024 -   REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE PRAINHA-PA.
Fonte: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes   - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
PARÁ.

5- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 9/2025-110302-   
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E DESCARTÁVEIS) 
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DACÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI.
Fonte: https://licitanet.com.br/processos- CAMARA MUNICIPAL DE JURUTI.

6- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 9/2025-240111 REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DECONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E DESCARTÁVEIS) NECESSÁRIOS 
PARA REALIZAÇÃO DASATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. Fonte:
https://licitanet.com.br/processos/- CAMARA MUNICIPAL DE ÓBDOS.

7- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO RegistrodePreçosEletrônico-001/2024-SRP-
CMP/2024 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEGÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDERAS NECESIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRAINHA PA. Fonte:
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/- CAMARA MUNICIPAL DE PRAINHA.

8- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Registro de Preços Eletrônico - Nº 01/2025-
SRP/ CMA/2025, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS A TENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER-PA.
Fonte: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes- CAMARA MUNICIPAL ALENQUER.

9- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2805011 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025  
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, PROCESSAMENTO DE DADOS, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, FERRAMENTAS E HIGIENE E LIMPEZA), FONTE:
https://www.tcm.pa.gov.br/  CAMARA MUNICIPAL DE CASTANHAL.

10- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025-PMBB- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-
011/2024-PMBB  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAIS DE CONSUMO, DE COPA



COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZAÇÃO E DE HIGIENE PESSOAL, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE BREU 
BRANCO-PA. FONTE: https://www.tcm.pa.gov.br/  PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO.

11- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2025013- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-082025-006  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS DE 
HIGIENIZAÇÃO... FONTE: https://www.tcm.pa.gov.br/  PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU 
BRANCO.

12- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-14/2024, 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR... FONTE: https://www.tcm.pa.gov.br/  PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU 
BRANCO.

9.3. A metodologia de consolidação adotada foi a média aritmética simples dos valores coletados, 
considerando apenas os preços válidos e aderentes às exigências do Termo de Referência, conforme 
recomendam a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e os critérios do TCU. A apuração foi 
registrada no Mapa Comparativo de Preços, devidamente assinado e acostado aos autos do processo 
administrativo, para fins de controle e rastreabilidade. 

9.4. Como resultado da pesquisa e da análise técnica realizada, foi estimado o valor global de R$ 
164.769,78 (cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e nove reais e setenta e oitocentos), o 
qual servirá como parâmetro máximo para julgamento das propostas e verificação da vantajosidade 
econômica da futura contratação.

9.5. Vale ressaltar que, por se tratar de futura contratação por meio de Sistema de Registro de Preços, os 
valores estimados representam a demanda máxima prevista para aquisição, não configurando 
obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados.

9.6. Os valores obtidos com as pesquisas de mercado compreenderam na consolidação das informações 
quai possibilitou a definição de uma estimativa de preços condizente com a realidade do mercado, 
respeitando os princípios da economicidade e da eficiência, assim proporcionando margem adequada à 
competitividade e viabilidade da execução contratual com padrões aceitáveis de qualidade e continuidade.

10.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; LEI 14.133/21
10.1.O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto 
da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria de Saúde;
10.2.Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;
10.3.Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento;
10.4.O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
Administração.
A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses:



a).Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal/União;
b).Certidão negativa do INSS (CND);
c).Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d).Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal;
e).Certidão de regularidade para com o FGTS;
f).Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);
10.5.Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos itens fornecidos/serviços executados, sempre 
possível, informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação 
Orçamentária específica, bem como acompanhada da cópia do empenho;
10.6.Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive 
nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e/ou outras circunstâncias correlatas 
que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneando-as;
10.7.A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 
junto a Secretaria de Saúde de Magalhães Barata, do documento fiscal com as devidas correções, fato esse 
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
prestação de serviços pela CONTRATADA;
10.8.O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
indicada na proposta, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de 
pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas vigentes.

11. DAS AMOSTRAS
11.1. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas nas embalagens constantes neste Termo de 
Referência na Sala do Setor de Compras, localizado na Avenida Lauro Sodré, S/N, Bairro Centro, CEP: 
68.722-000, no Município de Magalhães Barata, Estado do Pará, no período de 09:00 ás 13:00, quando 
solicitado em até 72 (setenta e duas) horas depois de declarada vencedora na fase lances e anteriormente a 
fase de habilitação no certame.
A amostra deverá vir etiquetada com os seguintes dados:

Para Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata/Pa.

Pregão xxxxxxx por xxxxx nº 

Nº. do Lote/Item Especificação do produto.

Nome do Licitante.

a) As embalagens serão abertas e testadas, sendo os produtos avaliados da conforme os itens abaixo:
b) Atendimento as exigências descrições neste estudo técnicos preliminar, quanto os padrões de qualidade 
das embalagens etc.;
c) Os critérios de avaliação serão os seguintes: aparência; cor; característica do produto; odor;
consistência/textura; facilidade e segurança de manuseio; embalagem com informações do produto. No mínimo
02 (dois) avaliadores emitirão nota de 0 a 10 para cada item de avaliação, sendo que a média final abaixo de 
8(oito) reprovará o produto ofertado;
11.2 O Setor de Compras, emitirá parecer quanto avaliação das Amostras, sendo que os itens cujas amostras 
tiverem sido reprovadas serão desclassificadas do certame.
11.3 Os licitantes que não apresentarem amostras no prazo indicado, terão suas propostas automaticamente 
desclassificadas, e serão solicitadas as amostras para o licitante remanescente para aqueles itens.
11.4 As amostras não terão custo ao Município.
11.5 Se apresentadas marcas habituais de uso pela Secretaria a amostra poderá ser dispensada.



Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a contratada poderá substituir ou efetuar ajustes e
modificações no produto apresentado.
11.6 Não será aceita a proposta da contratada que tiver amostra rejeitada ou não disponibilizá-la no prazo
estabelecido.
11.7 Os quantitativos enviados para amostra, caso estejam dentro das especificações, e após aprovação do 
setor responsável serão computados como parte da entrega total do objeto.
11.8 Após a homologação do certame, a contratada terá até 15 (quinze) dias corridos para retirada da 
amostra rejeitada, caso a mesma não tenha sido destruída durante a análise, no endereço em que a contratada 
entregou. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, será presumida como renúncia da contratada 
ao objeto, que poderá ser doado ou descartado.

12 DAS PENALIDADE E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (BASE LEGAL; ARTS. 25 E 156 
DA LEI 14.133/2021;

12.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, da Lei nº 14.133,21, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual.
12.2.Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez porcento) sobre o valor adjudicado.
12.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores Municipais, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no 
SICAF.
12.4 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum
valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intjmação, 
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos 
da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na divida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial.
12.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante.
12.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitas à Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contriatante pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.
12.7 emitida por escrito e quando se tratar de faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se 
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de 
grau mais significativo.



12.8  São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos terimos da Lei n 14.133, de 2021:
a)Inexecução total ou parcial do contrato; Apresentação de documentação falsa; Comportamento 
inidôneo;
b)Fraude fiscal;
c)Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
d)As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidaóe civil e criminal que possa ser acionada em 
desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à contratante ou a terceiros.
e)As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
f)Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será co,nsiderada inexecução total do contrato, o 
que ensejará a rescisão contratual.
g)As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descori,tadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
h)As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que 
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados 
e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.
i)A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade.
j)A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Casdastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF.
l)Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação:
l.1)Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;
l.2)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
l.3) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos 
praticados.

13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM.
13.2. Atendimento as cláusuas de habilitação constantes no edital no qual este termo é parte anexo.

14. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓCIO:
14.1 Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal n° 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o 
entendimento do Acórdão TCU n° 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas:
Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto 



a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de
parcelamento do objeto, através da união de esforços.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com 
a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 
produto;
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro 
de Preços;
h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação;
i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 
contratada;
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a 
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 
de segurança, quando da execução do fornecimento;
k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 
execução do objeto contratado;
l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa 
vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, 
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta;
m).manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
Atividades realizadas;

16 BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Obriga-se a Administração/Contratante:
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no 
Contrato;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;



rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato
d) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
e) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
f) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

g) demais condições constantes do edital de licitação.

17 DO ORGÃO REQUISITANTE
a) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com o 
que foi solicitado nas especificações/quantitativos contidos, item 5 neste Projeto;
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações;
c) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no 
edital.

18 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 71 DA LEI Nº 14.133/21):
18.1 Nos termos do art. 71 da Lei n.o 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irre,gularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei n.° 14.133/2021.
18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicmando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envoIvido,s, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
18.4 A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes ao produto/serviço a 
Prefeitura Municipal de Magalhães Barata/ Secretaria Municipal de Saúde.
18.5  Os produtos/serviços deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal, sendo que, na 
hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 
regularização.
18.6 O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e 
vinculado à conta corrente.
18.7 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
18.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.
18.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal conforme descrito no Item 10 ou constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação relativa à regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.133/2021.
18.10 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as



providências previstas no do art. 31 da instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
18.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos d/ocumentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a Iiquidaç/ão da despesa, como, por exemplo, obrigaçäo financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagame,nto iniciar-se-á após 
a comprovaçäo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.12  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
18.13
condições de habilitação exigidas no edital.
18.14  Constatando-se a situação de irregularidade ida contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
18.15 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçäo deverá realizar 
consulta para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
18.16
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.17 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
18.19  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional oiu outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

19. DAS GARANTIAS
19.1. Será solicitado garantia de proposta de 1% para a presente licitação.
19.2 A garantia de proposta poderá ser utilizada em qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 96 
(caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 
capitalização).
19.3 Se em depósito o valor deverá ser depositado na conta corrente: Banco: Brasil Agência:2123-7 
Conta:60800-9 com o nome do depositário.
19.3. 1 Independente do tipo de seguridade o comprovante deverá ser encaminhada na aba própria do sistema 
que tratam os seguros, e poderá ser solicitada novamente conjuntamente com a proposta consolidada quando 
solicitado. A garantia será analisada na abertura do processo como condição de participação.
19.4 A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que a licitação for declarada fracassada e deverá ser solicitada pela empresa não 
classificada através do e-mail: licitacaopmmb@gmail.com
19.5. A empresa fornecedora dos bens/serviços será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
materiais porventura entregues com embalagens com defeito, danificados ou não compatíveis com as 



especificações do Termo.
19.6. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso constatado algum 
vicio ou quaisquer outras irregularidades nos materiais fornecidos, a Administração fornecerá à contratado
relatório concernente a essas a garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na Lei n°. 8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
19.7. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso constatado algum 
vicio ou quaisquer outras irregulariidades nos materiais fornecidos, a Administração fornecerá à
contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas 
sejam corrigidas/sanadas em até 30 (trinta) dias de acordo com o artigo 18, parágrafo I, da mesma Lei.
19.8. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n°. 8.078, de 
11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

20.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata/PA no exercício de 2025.
20.2.O procedimento de contratação será por meio do Sistema de Registro de Preços, fundamentado no  
Art. 86 da Lei nº 14.133/2021e regulamentado pelo Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023. Em 
relação a dotação orçamentaria, vejamos o art. 17 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023:

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil.

Poderá haver suplementação para o próximo / remanejamento de outra dotação para o cumprimento 
do solicitado, na forma da legislação em vigor

21 DAS ALTERAÇÕES:
21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
21.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
limitados a 25%.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

22. AS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 A participação de qualquer licitante vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições;
22.2 Todos os quantitativos, descrições do objeto e justificativas descritas neste Termo de Referência foram 
elaborados conforme determinação do Secretário Municipal da pasta partícipe deste processo;
22.3 A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato por motivo de interesse público e 
deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação 
de terceiros;
22.4 A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela execução do objeto, assumindo inteira, 
total e exclusiva responsabilidade pelos serviços contratados;



22.5 Os casos omissos neste Termo de Referência deverão ser supridos pelos dispositivos legais previstos
na 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde contratante ou a quem ela designar;
22.6 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Igarapé-Açu, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas de possíveis avenças.

      Encaminhe-se o presente Termo de Referência  ao Sr. Secretário Municipal de Saúde, objetivando a ciência 
e posterior autorização a abertura de processo administrativo e prosseguimento da contratação.

Magalhães Barata-Pará, 08 de julho de 2025.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito pública, inscrita 

no CNPJ n° 05.182.233/001-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 

nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 

6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, Livramento, 

na cidade de Santarém-Pa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025 SEMED, publicada no DOU e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, no dia 01/08/2025, processo administrativo n.º 024/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, especificado Termo de Referência, anexo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

FORNECEDOR G. S. COLARES DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 39.774.154/0001-76 

Endereço Beco da Amizade, nª 89 - ANEXO A, bairro do Caranazal, na cidade de Santarém - Pará; 

Fone (93) 99211-3697 

E-mail gscolaresdistribuidora@outlook.com 

Representante GRACIELLE SARAIVA COLARES 

CPF 017.800.022-11 

RG 6898295 PC/PA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UND QTD 
VLR. 
UNIT. 

TOTAL 

1 

AÇUCAR CRISTALIZADO, deverá 
apresentar-se em embalagem primária: 
saco de polietileno atóxico, transparente, 
resistente, lacrado. Embalagem de 01 Kg, 
envolto em saco plástico transparente 
fechado. Não apresentar furo na face 
exterior, isentos de impurezas, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. A 
embalagem secundaria deverá conter 
fardos de 30kg, externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto, número 
de registro e atender as especificações 
técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 

DOCE DIA KG 2.700 R$ 3,80 R$ 10.260,00 
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data de entrega na unidade requisitante. 

7 

ARROZ BRANCO, polido, tipo 1, 
embalagem primária: saco plástico 
transparente, resistente, incolor e atóxico. 
Peso Líquido: 01 kg. Devem constar as 
seguintes informações: subgrupo, classe, 
tipo, Identificação da origem: (nome/razão 
social) do fabricante ou produtor ou 
fracionado ou empacotador ou titular 
(proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município, Prazo de validade, 
Identificação do lote, Informação 
Nutricional. Apresentar número de registro 
e atender as especificações técnicas. 
Embalagem secundária: embalados em 
fardo de plástico reforçado com 30 kg do 
produto, resistentes ao impacto, ao 
empilhamento e às condições de 
estocagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

MILBOM KG 2.700 R$ 3,94 R$ 10.638,00 

15 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA, PATINHO (MOÍDA), sem 
gordura, pele e sebo, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de micro organismos 
em pacotes de 1 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência, produto 
mantido sob congelamento a - de 18°C. 
Registro do Ministério da Agricultura (SIF). 
O produto deverá apresentar validade 
mínima de 08 meses a partir da data de 
entrega. 

RIBEIRO KG 2.400 R$ 27,93 R$ 67.032,00 

18 

FEIJÃO CARIOQUINHA: deverá 
apresentar-se em embalagem primária: 
saco de polietileno atóxico, transparente, 
resistente, lacrado. Embalagem de 01 Kg, 
envolto em saco plástico transparente 
fechado. Não apresentar furo na face 
exterior, isentos de impurezas, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. A 
embalagem secundária deverá conter 
fardos de 30kg, externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número de registro e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade 

DUDELTA KG 1350 R$ 5,98 R$ 8.073,00 
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requisitante. 

22 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, 
REGIONAL, 1KG, Tipo 1, sem corantes, 
torrada, isenta de matéria terrosa, livre de 
umidade, fardo com 25 kg contendo 
pacotes individuais em embalagem 
plástica atóxica primaria transparente de 1 
kg, resistentes e bem vedadas, 
padronizada com a identificação do 
fornecedor contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data 
de fabricação, prazo de validade, número 
do lote, produzido em local apropriado, em 
conformidade com a legislação vigente, 
todas as informações da embalagem 
deverão estar descritas de forma clara e 
indeléveis. 

DUDELTA KG 1.650 R$ 5,49 R$ 9.058,50 

23 

FARINHA DE TAPIOCA NATURAL, 
REGIONAL, Farinha branca, grossa, 
torrada, isenta de matéria terrosa, livre de 
umidade, fardo com 15 kg contendo 
pacotes individuais em embalagem 
plástica atóxica primaria transparente de 
1KG, resistentes e bem vedadas, 
padronizada com a identificação do 
fornecedor contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data 
de fabricação, prazo de validade, número 
do lote, produzido em local apropriado, em 
conformidade com a legislação vigente, 
todas as informações da embalagem 
deverão estar descritas de forma clara e 
indeléveis 

DUDELTA KG 1.200 R$ 7,55 R$ 9.060,00 

24 

FARINHA DE TRIGO - especial, de cor 
branca, SEM FERMENTO, 
acondicionada em embalagem com 1 
kg. O produto deverá estar de acordo com 
as especificações da portaria nº. 354/MS, 
18/07/96, o que se refere à norma técnica 
referente à farinha de trigo; ANVISA; 
MAPA E INMETRO; com aspectos, cor, 
sabor e textura características, a partir de 
matérias primas sãs e limpas; livre de 
sujidades, materiais terrosos, parasitas e 
larvas, embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, número de 
registro, prazo de validade e peso liquido. 
Embalagem secundária: fardo plástico, 
íntegro, reforçado, resistente ao impacto, 
ao empilhamento e às condições de 
estocagem contendo 10 unidades do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 3 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

MIRELLA KG 800 R$ 4,45 R$ 3.560,00 
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26 

LEITE DE COCO TRADICIONAL, 
apresentar embalagem primária em 
garrafa PET com 200 ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, número de registro e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá 
apresentar validade de 06 meses. 
Embalagem secundária: caixa de papelão, 
resistente, íntegra e com 12 unidades do 
produto. 

SANSSINI UND 600 R$ 1,59 R$ 954,00 

27 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL SEM 
SACAROSE. Pacote de plástico 
metalizado ou filme aluminizado, 
hermeticamente fechado por termos 
Soldagem na vertical e horizontal, atóxico. 
Peso Líquido: 200g do produto, 
validade, lote, data de fabricação. Devem 
constar no mínimo as seguintes 
informações: Denominação de venda do 
produto, Marca comercial do produto, Lista 
de ingredientes, Conteúdo líquido, 
Identificação da origem: (nome/razão 
social) do fabricante ou produtor ou 
fracionado ou titular (proprietário) da 
marca, endereço completo, país de origem 
e município, CNPJ, Carimbo Oficial da 
Inspeção Federal, Indicação da expressão: 
“Registro no Ministério da Agricultura 
(SIF).O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

CCGL UND 7.500 R$ 7,15 R$ 53.625,00 

29 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO 
ESPAGUETE, 500g, sêmola de trigo 
enriquecida. Embalagem primaria em 
pacote de película polietileno transparente, 
atóxico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, data de 
fabricação, quantidade do produto, número 
de registro e atender as especificações 
técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

QDELÍCIA UND 2.200 R$ 2,10 R$ 4.620,00 

30 

MANTEIGA COM SAL – Embalagem: 
200g Manteiga de primeira qualidade. 
Ingrediente Obrigatório: Creme de leite 
pasteurizado obtido a partir do leite de 
vaca. Consistência sólida, pastosa à 
temperatura de 20°C, textura lisa e 
uniforme, sem manchas ou pontos de 
coloração, sabor suave, característico, 
sem odor e sabor estranho, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF), e/ou 
registro de Inspeção Estadual (SIE), e/ ou 
Registro de inspeção municipal (SIM). 
Apresentar prazo de validade mínimo de 
06 meses. 

PUROSAB
OR 

UND 1.125 R$ 7,99 R$ 8.988,75 

33 

MOLHO DE TOMATE, tradicional. 
composto por: tomate, açúcar e sal. Sem 
Glúten. Com aspecto, cor, odor, 
consistência e sabor: característicos. 
Isento de mofo, sujidades, parasitas, 

FUGINI UND 960 R$ 2,49 R$ 2.390,40 
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larvas e substâncias nocivas. Embalagem 
primária: SACHÊ contendo peso líquido 
de 300 g, atóxico, intacto, resistente e 
limpo. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com as legislações vigentes, 
apresentando de forma clara e indelével: 
os dados de identificação do produto, 
procedência, nome do fabricante, lista de 
ingredientes, conteúdo líquido, 
informações nutricionais, data de 
fabricação, prazo de validade e lote. 
Embalagem secundária: caixa de papelão, 
caixa com 24 unidades, resistente, intacta, 
limpa e lacrada. O prazo de validade não 
deve ser inferior a 180 dias, a partir da data 
de entrega. 

35 

OVO DE GALINHA, branco, novos e 
limpos, em estojos de polpa moldada 
(cartela), classe A, tipo 1, cuba com 30 
unidades, Embalagem secundária: caixa 
com 10 cubas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante, devendo conter a 
identificação do lote, prazo de validade e 
marca número de registro e atender as 
especificações técnicas. 

REGIONAL UNID 500 R$ 15,99 R$ 7.995,00 

39 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
GOIABA. Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 
500g, completamente congelados, sem 
corantes e/ou conservantes, padronizada 
com a identificação do fornecedor 
contendo, as seguintes informações: 
tabela de valor nutricional, identificação de 
origem, data de fabricação, prazo de 
validade, número do lote, produzido em 
local apropriado, branqueado, em 
conformidade com a legislação vigente, 
registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas 
as informações da embalagem deverão 
estar descritas de forma clara e indeléveis. 

BONTIVAS UND 500 R$ 7,20 R$ 3.600,00 

41 

SAL IODADO – embalagem de 01 Kg, 
envolto em saco plástico transparente 
fechado a vácuo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, data de fabricação, quantidade 
do produto, número de registro e atender 
as especificações técnicas. Não 
apresentar furo na face exterior, isentos de 
impurezas. Embalagem secundária: 
fardo plástico, transparente, resistente 
de 30 Kg. Apresentar prazo de validade 
mínimo de 06 meses. 

NOTA 10 UND 500 R$ 1,15 R$ 575,00 

43 

SALSICHA, TIPO VIENA, em conserva, 
embalagem lata, peso liquido 300 g, 
prazo validade 12 meses no mínimo. 
Embalagem secundária: caixa de papelão, 
caixa com 24 unidades, resistente, intacta, 
limpa e lacrada. O prazo de validade não 
deve ser inferior a 180 dias, a partir da data 
de entrega. 

ODERICH UND 720 R$ 3,98 R$ 2.865,60 
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54 

VINAGRE DE ÁLCOOL: Recipiente 
plástico, resistente e atóxica. Peso 
Líquido: 750 ml do produto. Constar na 
embalagem dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, data de 
fabricação, quantidade do produto, número 
de registro e atender as especificações 
técnicas. Embalagem secundária: 
Reembalados em caixas de papelão 
reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, resistentes ao impacto, ao 
empilhamento e às condições de 
estocagem, contendo 24 unidades do 
produto.  

VIRROSA UND 480 R$ 1,97 R$ 945,60 

  TOTAL  
 

      
R$ 

204.240,85 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, 05 de setembro de 2025 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

NILTON ARAÚJO DA COSTA 
Secretário Municipal Adjunto de Educação 

Decreto nº 1.409/2025 – GAP/PMS 
CONTRANTE 

 
 
 
 

G. S. COLARES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 39.774.154/0001-76  

CONTRATADO 
GRACIELLE SARAIVA COLARES 

017.800.022-11  
FORNECEDOR 

NILTON 
ARAUJO DA 
COSTA:001290
91227

Assinado de forma 
digital por NILTON 
ARAUJO DA 
COSTA:001290912
27

G S COLARES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:39774154000176

Assinado de forma 
digital por G S COLARES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:39774154000176
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito pública, inscrita 

no CNPJ n° 05.182.233/001-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 

nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 

6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, Livramento, 

na cidade de Santarém-Pa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025 SEMED, publicada no DOU e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, no dia 01/08/2025, processo administrativo n.º 024/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, especificado Termo de Referência, anexo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

FORNECEDOR J S LIMA COMERCIO LTDA 

CNPJ 21.387.438/0001-47 

Endereço RUA DA PRAIA, 54, MAPIRI, CEP: 68.040-140 – SANTARÉM-PA 

Fone (93) 99181-8823 

E-mail jslservicos.23@gmail.com 

Representante JERUZA DOS SANTOS LIMA 

CPF 009.950.872-96 

RG 6402664 SSP/PA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UND QTD VLR. UNIT. TOTAL  

2 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES DO 
20L (VINTE LITROS) com lacre de segurança, 
devidamente acondicionada em plástico 
protetor, respeitada as normas de segurança 
e qualidade vigentes discriminadas na RDC nº 
274, de 22 de setembro de 2005 da ANVISA e 
Portaria nº 470 de 24/11/1999 do Ministério de 
Minas e Energia/MME, Resolução nº 23/2006 
da ANVISA, além das demais legislações 
vigentes. 

CRISTAL DA 
SERRA 

UND 500 R$ 19,44 R$ 9.720,00 

6 

ALHO IN NATURA. Caixa de papelão com 
peso liquido de 1kg, tipo 4, cabeça integra, 
graúda. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 02 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante, devendo 
também conter a identificação do lote, número 

N4 KG 120 R$ 24,42 R$ 2.930,40 
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de registro, prazo de validade, marca e origem 
do produto. 

12 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO EM CUBOS 
EMBALADO A VÁCUO – kg. Carne salgada 
de bovino dianteiro em cubos embalado a 
vácuo, deverá apresentar-se em embalagem 
primaria do tipo plástica, resistente e 
transparente, com especificação de peso, 
validade do produto e marca/procedência, 
Registro do Ministério da Agricultura (SIF). 
Cada embalagem deverá apresentar peso 
de 1 Kg lacre a vácuo não devendo 
apresentar odor de ranço, nem deposito de 
liquido na embalagem primaria, devendo-se 
apresentar em perfeito estado de 
conservação. A embalagem secundaria 
deverá ser de papelão reforçado adequada ao 
empilhamento recomendado, lacrada, 
resistente a danos durante o transporte e 
armazenamento garantindo a integridade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 03 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

JERKED KG 250 R$ 26,36 R$ 6.590,00 

13 

CARNE BOVINA, COM OSSO, 
CONGELADA, 10% de gordura, embalagem 
plástica pacote de 1kg. isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de micro organismos, devidamente 
selada, com especificação de peso, validade 
do produto e marca/procedência, produto 
mantido sob congelamento a - de 18°C. 

2500 KG 2500 R$ 24,34 
R$ 

60.850,00 

14 

CARNE BOVINA, DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA, SEM OSSO, TIPO COXÃO 
MOLE, embalagem plástica pacote de 
01KG, sem gordura, pele e sebo, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de micro organismos em pacotes de 1 
kg, devidamente selada, com especificação de 
peso, validade do produto e 
marca/procedência, produto mantido sob 
congelamento a - de 18°C. Registro do 
Ministério da Agricultura (SIF). O produto 
deverá apresentar validade mínima de 08 
meses a partir da data de entrega. 

AVANTES KG 3.000 R$ 28.50 
R$ 

85.500,00 
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19 

FRANGO - COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO EM BANDEJA CONGELADO, 
apresentando coloração vermelho pálido, 
congelado, com odor e textura característicos 
de um produto de boa qualidade apresentado 
em embalagens primaria transparentes 
resistentes bem lacradas, com denominação 
do nome do produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da Agricultura (SIF), data 
de fabricação e validade, em bandejas de 
isopor individuais pesando 1kg, apresenta 
embalagem secundaria de papelão reforçado. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 08 meses a partir da data de entrega 

FRANGÃO KG 350 R$ 9,92 R$ 3.472,00 

20 

FRANGO - PEITO DE FRANGO 
CONGELADO EM BANDEJA, apresentando 
coloração vermelho pálido, congelado, com 
odor e textura característicos de um produto 
de boa qualidade apresentado em 
embalagens primaria transparentes 
resistentes bem lacradas, com denominação 
do nome do produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da Agricultura (SIF), data 
de fabricação e validade, em bandejas de 
isopor individuais pesando 1kg, apresenta 
embalagem secundaria de papelão reforçado. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 08 meses a partir da data de entrega. 

FRANGÃO KG 800 R$ 12,33 R$ 9.864,00 

21 

FRANGO INTEIRO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, provenientes 
de aves sadias, com coloração rosada, não 
amolecida, não pegajosa, sem manchas 
esverdeadas, azuladas ou pardacentas, 
manipulada em condições higiênicas- 
sanitárias satisfatórias, beneficiada em 
matadouro que dispunha de SIF, SIE ou SIM e 
RT - M. Veterinário. Na embalagem do pacote 
deve ter o nome do produto e fabricante, data 
de fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, peso líquido de aproximadamente 
2 kg, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato 
e registro no órgão competente. O produto 
deve ser entregue em embalagem plástica, 
transparente, resistente e hermeticamente 
fechada, congelado até -18°C e transportado 
em veículo refrigerado, conforme prevê a 
legislação competente, prazo de validade 12 
meses no mínimo. 

SANTA 
MARTA 

KG 5.000 R$ 10,68 
R$ 

53.400,00 

28 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA - embalagem 
de 1KG com registro no SIF OU SISP. com 
aspecto característico, cor própria sem 
manchas, pardacentas ou esverdeadas, odor 
e sabor próprio. seguir os padrões 
microbiológicos estabelecidos pela 
RESOLUCAO RDC N12 DE 02/01/0 
ANVISA/MS. 

SEARA KG 80 R$ 22,23 R$ 1.778,40 

32 

MILHO VERDE, em conserva, embalagem 
sachê, peso liquido 200g, prazo validade 12 
meses no mínimo. Embalagem secundária: 
caixa de papelão, caixa com 24 unidades, 
resistente, intacta, limpa e lacrada. O prazo de 
validade não deve ser inferior a 180 dias, a 
partir da data de entrega. 

OLE UND 1080 R$ 3,37 R$ 3.639,60 
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34 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO - Recipiente 
plástico (Garrafa PET), resistente e atóxica. 
Peso Líquido: 900 ml do produto. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: 
Denominação de venda do produto, Lista de 
ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação 
da origem: (nome/razão social) do fabricante 
ou produtor ou fracionado ou titular 
(proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município, Prazo de validade mínimo 
de 06 meses, identificação do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, Informação 
Nutricional, número de registro e atender as 
especificações técnicas. Embalagem 
secundária: Reembalados em caixas de 
papelão reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, resistentes ao impacto, ao 
empilhamento e às condições de estocagem. 

CONCORDIA UND 1.100 R$ 7,27 R$ 7.997,00 

36 

PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE, peso 50 
g, com adição de sal, composto de farinha de 
trigo especial, água, sal, e fermento químico. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente 
de forma que o produto seja entregue íntegro. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após entrega. 

PAO DA 
SANTA 

UND 15.000 R$ 0,74 
R$ 

11.100,00 

37 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
ACEROLA. Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 500g, 
completamente congelados, sem corantes 
e/ou conservantes, padronizada com a 
identificação do fornecedor contendo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
produzido em local apropriado, branqueado, 
em conformidade com a legislação vigente, 
registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas as 
informações da embalagem deverão estar 
descritas de forma clara e indeléveis. 

DA FRUTA UND 400 R$ 6,59 R$ 2.636,00 

38 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
ABACAXI, Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 500g, 
completamente congelados, sem corantes 
e/ou conservantes, padronizada com a 
identificação do fornecedor contendo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
produzido em local apropriado, branqueado, 
em conformidade com a legislação vigente, 
registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas as 
informações da embalagem deverão estar 
descritas de forma clara e indeléveis. 

DA FRUTA UND 500 R$ 6,92 R$ 3.460,00 

40 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
MARACUJA. Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 500g, 
completamente congelados, sem corantes 
e/ou conservantes, padronizada com a 
identificação do fornecedor contendo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
produzido em local apropriado, branqueado, 
em conformidade com a legislação vigente, 

DA FRUTA UND 500 R$ 6,31 R$ 3.155,00 
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registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas as 
informações da embalagem deverão estar 
descritas de forma clara e indeléveis. 

44 

SELETA DE LEGUMES, em conserva, 
embalagem sachê, peso líquido 200g, prazo 
de validade 12 meses no mínimo.  Embalagem 
secundária: caixa de papelão, caixa com 24 
unidades, resistente, intacta, limpa e lacrada. 
O prazo de validade não deve ser inferior a 
180 dias, a partir da data de entrega. 

OLE UND 1440 R$ 3,16 R$ 4.550,40 

49 

VERDURAS IN NATURA – CHEIRO VERDE 
1KG - folhas de cor verde, de 1ª qualidade, 
composto de cebolinha e coentro, maço 
limpo, integro, fresco, livre de umidade 
externa anormal, com as características de 
qualidade preservadas, entregues em 
embalagens individuais pesando. 500g -
maço 

REGIONAL UND 1080 R$ 13,01 
R$ 

14.050,80 

50 

VERDURAS IN NATURA – COUVE de 1ª, 
1kg- pacote, qualidade, brilhante, fresco, 
verde, sem excesso de umidade, sem sinais 
de amarelamento, com talos firmes, sem 
folhas escuras ou murchas, com grau de 
evolução completa do tamanho, livre de 
insetos, isenta de danos por qualquer lesão 
física ou mecânica.  

REGIONAL UND 600 R$ 6,26 R$ 3.756,00 

51 

VERDURAS IN NATURA – PIMENTÃO de 
1ª, 1kg, qualidade, limpo, integro, fresco, livre 
de umidade externa anormal, com as 
características de qualidade preservadas, 
entregues em sacos que permitam a 
circulação do ar, que seja transportado em 
condições de higiene e conservação 
adequadas.  

REGIONAL KG 200 R$ 8,54 R$ 1.708,00 

52 

VERDURAS IN NATURA – PIMENTINHA DE 
CHEIRO REGIONAL de 1ª qualidade, 1kg, 
Limpa, integra, fresca, livre de umidade 
externa anormal, com as características de 
qualidade preservadas, entregues em sacos 
que permitam a circulação do ar, que seja 
transportado em condições de higiene e 
conservação adequadas em tempo 
determinado para que atenda o consumo no 
prazo a ser definido pela SEMED. 

REGIONAL KG 200 R$ 7,69 R$ 1.538,00 

53 

VERDURAS IN NATURA - TOMATE de 1ª 
qualidade, 1KG, tamanho médio, grau médio 
de amadurecimento, sem rupturas, íntegro em 
todas as partes, isento de insetos, umidade, 
sujidades, substâncias terrosas ou corpos 
estranhos. transportados de forma adequada. 

REGIONAL KG 400 R$ 7,07 R$ 2.828,00 

  TOTAL  
 

      
R$ 

294.523,60 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 
 

                                                           Página 6 de 10 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, 05 de setembro de 2025 
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DECLARAÇÃO

Eu,  KÁTIA CAMPOS SILVA ,  Divisão  de Compras  -  Semap ,  Decreto  Nº
202/2026-  GAP/PMS,  matrícula  nº  86313  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Agricultura e Pesca - SEMAP, DECLARO para todos os efeitos legais, que conduzi a
pesquisa referente à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,  através do e-mail
comprassemapstm@gmail.com,   solicitando  cotação  de  preços  para  03(três)
empresas fornecedoras dos itens que compõem o OBJETO deste processo licitatório.
Também foram realizadas pesquisas nos sites, TCM-PA(www.tcm.pa.gov.br), Painel
de Preços (www.paineldeprecos.planejamento.gov.br) e Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br) . 

Das  03(três) empresas nas quais foram solicitadas as pesquisas, obtivemos
cotações  de  todas  conforme  documentos  anexados,  sendo  elas:  GS  COLARES
DISTRIBUIDORA LTDA,  A.K  PICANCO BENTES –  ME,  ABRAAO DOS SANTOS
OLIVEIRA 

Em consulta ao Painel de Preços, ao Portal de Compras Públicas e ao TCM-
PA, não foram identificadas cotações compatíveis com os objetos em análise, tendo
em  vista  que  as  descrições  encontradas  não  estavam  alinhadas  aos  itens
pretendidos,  além  de  apresentarem  valores  fora  da  média  de  mercado  e
incompatíveis quanto ao período de referência.
         Adicionalmente,  verificou-se, no Portal  da Transparência da Prefeitura de
Santarém, a existência das Atas de Registro de Preços Nº 001//2025 e Nº 002/2025 –
SEMED,  atualmente  vigente.  Contudo,  os  itens  registrados  apresentam
especificações  divergentes  daquelas  demandadas  por  este  setor,  impossibilitando
sua utilização como parâmetro para a presente contratação. Dessa forma, para fins
de  elaboração  do  Mapa  de  Levantamento  de  Preços,  foram  consideradas
exclusivamente as cotações obtidas diretamente junto aos fornecedores consultados.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração.

Santarém, 10 de Março de 2026.

________________________________
KÁTIA CAMPOS SILVA

Divisão de Compras- Semap
Decreto Nº 202/2026- GAP/PMS

KATIA CAMPOS 
SILVA:61881384268

Assinado de forma digital 
por KATIA CAMPOS 
SILVA:61881384268
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